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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 - Regime Estatutário
Edital de abertura n.º 01/2019

O Prefeito de Não-Me-Toque, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e Decreto Municipal nº 135/2013 e Lei Municipal nº 3.638/09, que dispõe sobre a
participação de Pessoa Com Deficiência em Concursos Públicos, e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a
Comissão de Coordenação e Fiscalização de Concurso, nomeada através da Portaria n° 26.241/2019, TORNA PÚBLICA a realização de
Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal e formação de cadastro de reserva.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de
Cascavel -IPPEC, endereço eletrônico www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br .
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital
e tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a
critério do Poder Executivo Municipal.
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do
Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do concurso.
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital.
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital.
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e
demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais
publicações nos endereços eletrônicos http://www.ippec.org.br e http://www.naometoquers.com.br.

2. DOS CARGOS
2.1 O cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração
inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e escolaridade estão estabelecidos a seguir:
Tabela 2.1

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO E NÍVEL FUNDAMENTAL

Cargo
Carga
Horária
Semanal

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
PcD

Remuneração
Inicial Bruta

R$

Taxa de
Inscrição Requisitos básicos

AUXILIAR DE
EDUCADOR/CUIDADOR 44 01 + CR * 1.377,14 R$ 50,00 Ensino Fundamental

completo.

AUXILIAR DE OPERAÇÕES 44 02 + CR * 1.086,76 R$ 50,00

Ensino fundamental
incompleto
(4ª série do Ensino
fundamental).

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 44 02 + CR * 1.086,76 R$ 50,00

Ensino fundamental
incompleto
(4ª série do Ensino
fundamental).

CALCETEIRO 44 01 + CR * 1.377,14 R$ 50,00

Ensino fundamental
incompleto
(4ª série do Ensino
fundamental).

COZINHEIRO 44 04 + CR * 1.137,22 R$ 50,00 Ensino fundamental completo.
ELETRICISTA 44 01 + CR * 1.618,63 R$ 50,00 Ensino fundamental completo.

MECÂNICO 44 01 + CR * 1.717,97 R$ 50,00

Ensino fundamental
incompleto
(4ª série do Ensino
fundamental).

MOTORISTA 44 01 + CR * 1.502,48 R$ 50,00 Ensino fundamental completo
e CNH categoria “D” ou “E”.

OPERADOR DE MÁQUINAS 44 01 + CR * 1.717,97 R$ 50,00
Ensino fundamental completo
e CNH categoria “C”, “D” OU
“E”.

PEDREIRO 44 01 + CR * 1.502,48 R$ 50,00
Ensino fundamental
incompleto
(4ª série do Ensino



2

fundamental).

PINTOR 44 CR**** * 1.377,14 R$ 50,00

Ensino fundamental
incompleto
(4ª série do Ensino
fundamental).

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO

Cargo
Carga
Horária
Semanal

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
PcD

Remuneração
Inicial Bruta

R$

Taxa de
Inscrição Requisitos básicos

EDUCADOR / CUIDADOR 44 02 + CR * 1.950,26 R$ 80,00 Ensino médio completo.
ENCARREGADO DE BIBLIOTECA 34 01 + CR * 1.950,26 R$ 80,00 Ensino médio completo.
ORIENTADOR/EDUCADOR SOCIAL 40 03 + CR * 1.618,63 R$ 80,00 Ensino médio completo.
OFICIAL ADMINISTRATIVO 34 05 + CR * 1.950,26 R$ 80,00 Ensino médio completo.

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 34 CR**** * 2.647,15 R$ 80,00
Ensino médio completo e
curso técnico em
contabilidade**.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 01 + CR * 2.148,93 R$ 80,00
Ensino médio completo e
curso técnico em
enfermagem**.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 34 CR**** * 2.647,15 R$ 80,00
Ensino médio completo e
diploma ou certificado de
curso específico na área.

NÍVEL SUPERIOR

Cargo
Carga
Horária
Semanal

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
PcD

Remuneração
Inicial Bruta

R$

Taxa de
Inscrição Requisitos básicos

AGENTE DE CONTROLE INTERNO 34 CR**** * 4.140,32 R$ 130,00
Ensino superior em Ciências
Contábeis, Administração,
Economia ou Direito**.

ARQUITETO 34 CR**** * 4.140,32 R$ 130,00 Ensino superior em
arquitetura e urbanismo**.

ASSISTENTE SOCIAL 40 CR**** * 4.140,32 R$ 130,00 Ensino superior em serviço
social**.

CONTADOR 34 CR**** * 4.140,32 R$ 130,00 Ensino superior em ciências
contábeis**.

ENGENHEIRO CIVIL 34 01 * 4.140,32 R$ 130,00 Ensino superior em
engenharia civil**.

ENGENHEIRO ELETRECISTA 34 01 * 4.140,32 R$ 130,00 Ensino superior em
engenharia elétrica**.

MÉDICO 10*** 01 + CR * 5.390,46 R$ 130,00 Ensino superior em
medicina**.

MÉDICO
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 10 CR**** * 5.929,50 R$ 130,00

Ensino superior em medicina e
especialização em
ginecologia/obstetrícia**.

MÉDICO PEDIATRA 10 CR**** * 5.929,50 R$ 130,00 Ensino superior em medicina e
especialização em pediatria**.

PROFESSOR ANOS FINAIS - LÍNGUA
INGLESA 22 01 + CR * 1.986,04 R$ 130,00 Ensino superior em letras

(português/inglês).
PROFESSOR ANOS FINAIS -
GEOGRAFIA 22 CR**** * 1.986,04 R$ 130,00 Ensino superior em

Licenciatura em Geografia**.

PSICÓLOGO 40 CR**** * 4.140,32 R$ 130,00 Ensino superior em serviço
psicologia**.

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecidas,
sendo mantido cadastro de reserva.
** Possuir registro no conselho de classe respectivo.
*** Devendo atender as convocações de interesse público, quando convocado pela Administração Pública para assumir Regime
Suplementar de Trabalho e/ou Gratificação ESF, conforme Art. 26, Inciso III e IV da Lei Complementar nº 071/2014, acrescido da
respectiva gratificação conforme abaixo:

 Médico 40 horas ESF = R$ 22.913,81 (observando o teto do subsidio do Chefe do Poder Executivo Municipal).
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 Médico 40 horas = R$ 21.561,84
 Médico 30 horas = R$ 16.171,38
 Médico 20 horas = R$ 10.780,92

A recusa a cumprimento de convocação importa em violação de dever funcional da forma do art. 176, Inciso V na forma da Lei
Complementar n 133 2013 (Estatuto dos servidores Públicos Municipais)

CR**** = CADASTRO DE RESERVA = Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas ou criação de novas
vagas no cargo durante a vigência do Concurso Público - súmula 15 do STF.

CR =Cadastro Reserva. Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela 2.1, passarão a integrar o Cadastro
de Reserva do Município e poderão ser chamados quando de surgimento de novas vagas para o respectivo cargo, observado o prazo de
vigência do Concurso.

2.1.1 As atribuições dos cargos públicos encontram-se no Anexo I deste Edital.
2.1.2Os requisitos dos cargos públicos para a posse encontram-se no Anexo I deste Edital.

3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores:
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal e Estatuto do Servidor do Município de Não-Me-Toque;
b) ter completado 18 (dezoito) anos;
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Prefeitura.
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração Pública
Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público;
j) ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida pelo Juízo da Comarca onde reside o
futuro servidor;
k) gozar de boa saúde, comprovada através de inspeção médica.
l) atender às exigências contidas no Estatuto do Servidor Público do Município de Não-Me-Toque/RS.
m) atender, se o candidato participar pela cota PCD - Pessoa Com Deficiência, às exigências da legislação municipal;
n) não ser aposentado por invalidez;
o) apresentar documentação exigida no ato da contratação
p) atender às demais exigências contidas neste Edital;

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições
estabelecidas neste Edital.
4.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma
diversa da estabelecida neste item.
4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III – Cronograma, observado horário oficial de
Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br .
4.3.1 Para o candidato sem acesso a internet, será fornecido computador e pessoal capacitado para realização de inscrição, na
Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque, sito a Av. Alto Jacuí, 840, Não-Me-Toque, RS.
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo e
submetendo-se às normas expressas neste Edital;
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até a data
estabelecida no cronograma deste Edital.
4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao candidato
alterar o cargo para o qual se inscreveu.
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário.
4.6.1 O candidato poderá inscrever-se para mais de um cargo, desde que, efetue o pagamento dos respectivos valores de inscrições
e haja compatibilidade de horário para a realização da prova, conforme item 8.2.5 e subitens deste Edital.
4.6.1.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato no MESMO PERÍODO E DATA DE PROVA, será considerada a última
inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais
inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro
candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo.
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4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação de
declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos
os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais
cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o mesmo será exonerado do cargo.
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu vencimento.
Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico
www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até a data máxima estipulada no ANEXO III -
Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas.
4.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no cronograma
deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação
plena deste concurso.
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou
transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas.
4.11 O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados.
4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário próprio,
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, explícita no ANEXO III -
Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF.

5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)
5.1 Serão asseguradas 10% (dez por cento) das vagas dos cargos, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência do candidato,
às pessoas com deficiência, na forma estabelecida pela Lei Municipal nº 3.638, de 27 de outubro de 2009 e subsidiariamente à Lei nº
7.853/89 e do Decreto 3.298/99 e alterações, à Lei nº 12.764/12, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14.
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até
o primeiro número inteiro subsequente, observado o limite de 10%, nos termos do art. 2º, §3º da Lei Municipal nº 3.638/2009.
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas igual ou superior
a 10 (dez).
5.1.3 Somente será considerada deficiência, aquela que, comprovadamente, acarreta à pessoa, condições físicas, sensoriais ou mentais
reduzidas ou de inferioridade, em relação às demais, tanto para a prestação de concurso quanto para o exercício das atribuições do
cargo, mas que não a impossibilite para o exercício do respectivo cargo.
5.1.4 A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo serão previamente atestadas por
laudo ou atestado médico, especificando claramente a deficiência, nos termos do Código Internacional de Doenças (CID) que deverá
ser entregue no momento de inscrição, sob pena de perda da vaga destinada às pessoas com deficiência.
5.1.5 Os candidatos, no momento da posse serão submetidos à avaliação por junta médica, nomeada pelo Município, para
comprovação da deficiência, bem como sua compatibilidade com o exercício das atribuições.
5.1.6 As vagas serão asseguradas obedecido o disposto a seguir:
a) A homologação do concurso far-se-á em lista separada às pessoas com deficiência, constando em ambas a nota final de aprovação e
classificação original em cada uma das listas;
b) As nomeações e contratações obedecerão predominantemente à nota final obtida independente da lista em que esteja o candidato;
5.1.7 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica nomeada pelo
Município, para comprovação da deficiência, bem como sua compatibilidade com o exercício das atribuições, perdendo o candidato o
direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo.
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao
conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e às notas mínimas exigidas
de acordo com o previsto no presente Edital.
5.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata lactante, o
candidato deverá:
a) Acessar o site www.ippec.org.br;
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site www.ippec.org.br.
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente preenchido e assinado,
conforme Anexo V deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item a seguir;
5.3.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato
é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, com citação do nome por
extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente
serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.
5.3.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site www.ippec.org.br, dentro do
prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo V devidamente preenchido e assinado e laudo médico.
O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos.
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5.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não portador de
deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.
5.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a
opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.
5.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no Edital de
homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônicowww.ippec.org.br em data disponível no Anexo III - Cronograma.
5.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no
endereço eletrônico www.ippec.org.br no período proposto no ANEXO III - Cronograma, observado horário oficial de Brasília /DF.
5.7 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com estrita
observância da ordem de classificação geral.
5.8 Da candidata lactante:
5.8.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá:
a) Levar acompanhante;
b) Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta
necessidade.
5.8.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na
ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a
amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.
5.8.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a realização do
certame.
5.8.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova
acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de
compensação, durante o período de realização da prova.
5.9 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede.
5.10 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer
documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos.
5.11 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que
impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.
5.12 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico www.ippec.org.br
em data provável disponível no Anexo III - Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá
impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido em seu Anexo
III - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/ DF.

6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1 - Haverá isenção da taxa de inscrição, nos seguintes termos:
6.1.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público,
realizado no âmbito municipal, os candidatos que:
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal n.º
6.135/2007; e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007.
6.1.1.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá:
a) Acessar o site www.ippec.org.br;
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site www.ippec.org.br.
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste edital.
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os
seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do documento de identificação tipo R.G e CPF. Enviar
ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal com assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do
presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social do Município. O candidato deve estar
"logado" no site para enviar documentos.
6.1.2 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10
do Decreto n.º 83.936/1979.
6.1.3 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico.
6.1.4 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura Municipal e no site
www.ippec.org.br na data estabelecida no Anexo III - Cronograma.
6.1.5 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br,
imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma,
conforme procedimentos descritos neste edital.

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
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7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data provável disponível no
Anexo III - Cronograma.
7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para pessoa
com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova.
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, disponível no
endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, tendo início as 08h até 23h59min da data
final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF.
7.4 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para realização da
prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 5.4 deste Edital e não constar nesta relação,
deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita.
7.4.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá reclamar ou
solicitar condições especiais no dia da prova.

8. DAS FASES DO CONCURSO
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases:
Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório e classificatório.
Segunda etapa: - Prova de Títulos, de caráter apenas classificatório, para os cargos de Agente de Controle Interno, Arquiteto,
Assistente Social, Contador, Engenheiro Civil, Engenheiro Elétrico, Médico Obstetra/Ginecologista, Médico, Médico Pediatra, Professor
Anos Finais - Língua Inglesa, Professor Anos Finais - Geografia, Psicólogo.
Prova Prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Eletricista, Motorista, Operador de Máquinas e Pedreiro.
Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para investidura no
cargo.

Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos em edital próprio
desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público.

8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA
8.2.1. Os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO E ENSINO FUNDAMENTAL, a prova
escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento:

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota
Língua Portuguesa 15 2,0 30,00
Legislação 10 1,0 10,00
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00

Valor Máximo da Prova 100,00

8.2.2. Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ENSINO MÉDIO e TÉCNICO, a prova escrita será composta de 40 questões,
abrangendo as seguintes áreas de conhecimento:

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00
Raciocínio Lógico 05 1,0 5,00
Informática 05 1,0 5,00
Legislação 05 2,0 10,00
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00

Valor Máximo da Prova 100,00

8.2.3. Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ENSINO SUPERIOR, a prova escrita será composta de 40 questões,
abrangendo as seguintes áreas de conhecimento:

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00
Raciocínio Lógico 05 1,0 5,00
Informática 05 1,0 5,00
Legislação 05 2,0 10,00
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00

Valor Máximo da Prova 100,00

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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8.2.4 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a especificidade para cada cargo e estarão
disponíveis no site www.ippec.org.br.

8.2.5 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
8.2.5.1 A prova escrita objetiva será aplicada na cidade de NÃO-ME-TOQUE, Estado do Rio Grande do Sul, podendo ser aplicada
também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município.
8.2.5.2 A prova escrita objetiva será aplicada em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, em horário e local a ser informado
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br .
8.2.5.3 A prova escrita objetiva será realizada em 02 (dois) períodos (manhã e tarde), distribuída conforme os cargos, da seguinte
forma:

DATA DAS PROVAS: 17 DE NOVEMBRO DE 2019 (DOMINGO)
PERÍODO DAMANHÃ PERÍODO DA TARDE

ARQUITETO AGENTE DE CONTROLE INTERNO
AUXILIAR DE OPERAÇÕES ASSISTENTE SOCIAL
CALCETEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CONTADOR AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR
COZINHEIRO MOTORISTA
EDUCADOR / CUIDADOR OFICIAL ADMINISTRATIVO
ELETRICISTA ORIENTADOR/EDUCADOR SOCIAL
ENCARREGADO DE BIBLIOTECA PINTOR
ENGENHEIRO CIVIL PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA
ENGENHEIRO ELÉTRICO PROFESSOR ANOS FINAIS - LÍNGUA INGLESA
MECÂNICO PSICÓLOGO
MÉDICO
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA
MÉDICO PEDIATRA
OPERADOR DE MÁQUINAS
PEDREIRO
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
TÉCNICO EM INFORMÁTICA

8.2.5.4 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais
de aplicação da prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades.
8.2.5.5 A prova objetiva será aplicada em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, em horário e local a ser informado
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br.
8.2.5.6 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da
alteração de data serão de responsabilidade do candidato.
8.2.6 O ensalamento será publicado conforme anexo III cronograma.
8.2.7 Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento
no horário determinado.
8.2.8 O horário e o local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores,
não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.
8.2.9 . O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o fechamento do
portão de acesso ao local da realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e seu documento oficial de
identificação com foto
8.2.9.1 Após o fechamento dos portões os candidatos não poderão adentrar ao local de realização das provas objetivas, em hipótese
alguma.
8.2.10 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e
conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como
a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art. 159, de 23/9/97.
8.2.11 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da
ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e,ainda, ser submetido à
identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.
8.2.12 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento e de
casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de estudante,
Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como documentos
ilegíveis e/ou não identificáveis e qualquer tipo de documento digital.
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8.2.13 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso
Público.
8.2.14 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura.
8.2.15 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
8.2.15.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia;
8.2.15.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;
8.2.15.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;
8.2.15.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;
8.2.15.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;
8.2.15.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 10 deste Edital;
8.2.15.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos
relacionados no item 10 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer meio eletrônico,
do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC a aplicação
da penalidade devida.
8.2.16 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos
ou equipamentos relacionados no item 10 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão
ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e
Ensino de Cascavel - IPPEC e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes
do acondicionamento na sacolinha, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado.
8.2.17 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos
pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos
ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.
8.2.18 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado
à Coordenação do Concurso.
8.2.19 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a
realização da prova objetiva.
8.2.19.1 Não é permitido ao candidato fumar na sala de provas e nos locais de circulação dos prédios em que ocorrerá a prova.
8.2.20 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos
candidatos, bem como utilizar detectores de metais.
8.2.21 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas devidamente
preenchida e assinada.
8.2.22 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.
8.2.23 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único documento válido
para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as
instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões.
8.2.24 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os alvéolos com
caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
8.2.25 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do
candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo
diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões.
8.2.26 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas,
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico desta.
8.2.27 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva, levando
consigo seu caderno de questões, somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, podendo levar consigo o
Caderno de Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e
assinada.
8.2.28 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e o lacre de
fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.
8.2.29 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por
qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova.
8.2.29.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta,
sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou
preenchidas a lápis.
8.2.29.2 O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do concurso público,
além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.
8.2.30 A correção das provas escritas objetivas será realizada por meio de leitura eletrônica/automatizada de cartões resposta,
sendo que esses serão devidamente identificados com os dados pessoais do candidato e cargo pretendido.
8.2.30.1 O candidato e os fiscais de sala deverão assinar o verso do cartão resposta.
8.2.30.2 O fiscal irá colher a impressão digital do candidato no seu cartão resposta.
8.2.30.3 O último candidato que terminar a prova e o fiscal de prova, deverão colocar a impressão digital no verso de todos os
cartões respostas, antes de serem lacrados em envelope inviolável.
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8.2.30.4 É vedado o consumo de alimentos durante a execução das provas, salvo com laudo médico apresentado no momento da
aplicação da prova, sendo o consumo realizado fora da sala de provas.

8.2.31. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR
8.2.31.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, no endereço eletrônico
www.ippec.org.br.
8.2.31.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item
11 deste Edital.

8.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS
8.3.1 - Os candidatos aos cargos de Agente de Controle Interno, Arquiteto, Assistente Social, Contador, Engenheiro Civil, Engenheiro
Elétrico, Médico Obstetra/Ginecologista, Médico, Médico Pediatra, Professor Anos Finais - Língua Inglesa, Professor Anos Finais -
Geografia, Psicólogo, deverão prestar prova de títulos que avaliará sua formação profissional e continuada. Somente serão convocados
para a prova de títulos, os candidatos classificados na prova escrita, ou seja, que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 50
(cinquenta) pontos.
8.3.2 - A prova de títulos será realizada em data estabelecida no Anexo III - Cronograma, em horário e local a ser publicado no Edital do
resultado final da prova escrita.
8.3.3 - Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Concurso Público pessoalmente ou por terceiros, sem
necessidade de procuração.
8.3.4 - A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área afim e que sejam
expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de avaliação:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS:
(Exclusivo para os cargos de Professor Anos Finais - Língua Inglesa, Professor Anos Finais - Geografia )

Título Valor de cada
título

Valor máximo dos
títulos

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de
ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 horas na área da educação. 2,0 4,00

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível
deMESTRADO, na área da educação. 4,00 4,00

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de
DOUTORADO, na área da educação. 7,00 7,00

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 15,00

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS:
(Exclusivo para os cargos de Agente de Controle Interno, Arquiteto, Assistente Social, Contador, Engenheiro Civil, Engenheiro Elétrico,

Médico Obstetra/Ginecologista, Médico, Médico Pediatra e Psicólogo)

Título Valor de cada
título

Valor máximo dos
títulos

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de
ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 horas na área específica do
cargo pretendido.

2,0 4,00

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível
deMESTRADO, na área específica do cargo pretendido. 4,00 4,00

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação em nível de
DOUTORADO, na área específica do cargo pretendido. 7,00 7,00

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 15,00

8.3.5 - NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma.
8.3.6 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição oficial reconhecida
e credenciada pelo MEC.
8.3.7 - NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-graduação ou diploma.
8.3.8 - Não serão aceitos certificados de outras graduações, cursos de informática, línguas, oratória, cursos preparatórios para
concursos e outros ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios remunerados ou não, nem tampouco títulos
encaminhados fora do prazo estipulado em edital.
8.3.9 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, não podendo
apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas.

8.4 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA PRÁTICA
8.4.1 - A prova prática será aplicada aos cargos de Eletricista, Motorista, Operador de Máquinas e Pedreiro, em dia estabelecido no
Anexo III - Cronograma, em horário e local a ser publicado no edital de convocação para prova prática.
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8.4.2 - Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas práticas os candidatos que obtiverem
na prova escrita nota maior ou igual a 50 (cinquenta) pontos, desde que não ultrapasse o limite máximo abaixo estabelecido. Em caso
de empate na nota da prova escrita na última colocação, serão convocados todos os empatados. Os demais candidatos serão
considerados desclassificados deste Concurso Público.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS POR CARGO
Cargo Número Máximo de Candidatos Classificados para Prova Prática

Eletricista 08
Motorista 25
Operador de Máquinas 25
Pedreiro 08
8.4.3 - Os candidatos ao cargo de Motorista serão avaliados dirigindo ônibus e caminhão com caçamba basculante.
8.4.4 - Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista, serão os seguintes:
a) Verificação das condições do veículo;
b) Partida e parada;
c) Uso do câmbio e dos freios;
d) Localização do veículo na pista;
e) Observação de normas e das placas de sinalização;
f) Velocidade desenvolvida;
g) Obediência às situações do trajeto.
8.4.5 - Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas serão avaliados operando Pá carregadeira,Retro-escavadeira e
Motoniveladora, devendo optar por uma destas máquinas.
8.4.6 - Os critérios para a avaliação da prova prática serão os seguintes:
a) Verificação das condições da máquina;
b) Partida e parada;
c) Uso do câmbio e dos freios;
d) Localização da máquina no local de trabalho;
e) Observação de normas e das placas de sinalização;
f) Velocidade desenvolvida no local de trabalho;
g) Obediência às situações do trajeto.
8.4.6.1 - A gravidade das faltas será valorada da seguinte forma:
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos;
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos;
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e;
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos.
8.4.7- A prova prática para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova
com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova,
sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo:
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos.
A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da seguinte forma:
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos;
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos;
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e;
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos.
8.4.8 - Possuir CNH categoria "C”, “D” ou “E”, em plena validade, para o cargo de Operador de Máquinas, no ato da prova prática; Não
serão aceitos protocolos de alteração de categoria.
8.4.9 - Possuir CNH categoria "D” ou “E”, em plena validade, para o cargo de Motorista, no ato da prova prática; Não serão aceitos
protocolos de alteração de categoria.
8.4.10 Para o cargo de Pedreiro a prova prática valerá 100,00 pontos e consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na
presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do emprego, onde poderão ser
avaliados os seguintes itens:
- Preparação de massa;
- Alinhamento e levantamento de paredes de tijolos;
- Chapisco, Emboço, Reboco de paredes;
- Assentamento de pisos e revestimentos;
- Uso correto de instrumentos e equipamentos;
- Atividades práticas sobre as atribuições do cargo;
8.4.11 Para o emprego de Eletricista a prova prática valerá 100,00 pontos e consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na
presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do cargo, onde poderão ser
avaliados os seguintes itens:
- Noções de segurança no posto de trabalho.
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- Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho.
- Identificação de ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos utilizados em instalações elétricas.
- Instalação de um circuito elétrico utilizando fio ou cabo, lâmpada, tomada, interruptor e disjuntor.
- Determinação de potência e corrente em um circuito elétrico com o uso de ferramentas e instrumentos de medição adequados.
- Identificação de componentes elétricos em quadro de distribuição de baixa tensão.
- Outras atividades relativas à função.
8.5 No dia da realização das provas práticas, o candidato assinará a lista de presença e a ata de avaliação individual do candidato, no
início e no fim da prova, respectivamente, na presença dos examinadores, tomando imediata ciência de seu resultado.
8.5.1 Será sumariamente eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado o candidato que:
a) faltar ou chegar ao local de prova após o horário determinado ou comparecer para a realização da prova em local diferente do
designado;
b) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
c) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com quaisquer dos
avaliadores, seus auxiliares, autoridades ou demais candidatos;
d) afastar-se do local da prova sem o acompanhamento do avaliador, antes de ter concluído a mesma;
e) ausentar-se do local da prova portando material da mesma;
f) deixar de assinar a Lista de Presença;
g) em caso de acidente, provocado pelo próprio candidato, venha a ser impedido de dar continuidade à execução da prova;
h) não portar documento de identidade com foto, atualizado e em perfeito estado de conservação, para fins de identificação;
i) não apresentar Carteira Nacional de Habilitação CNH, conforme categoria de habilitação exigida nos requisitos do Cargo Público em
específico, dentro do prazo de validade;
j) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a
realização das provas;
k) deixar de executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado ou não obter a nota mínima para fins de
aprovação;
l) descumprir quaisquer orientações e/ou procedimentos deste Edital.

9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.
9.2 Para os cargos com apenas prova objetiva escrita, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na prova
objetiva.
9.2.1 Para os cargos com prova objetiva escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a média
aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática, mediante a seguinte fórmula: (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota
da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação.
9.3 Para os cargos comprova objetiva escrita e prova de títulos, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva
escrita e na prova de títulos.
9.4 – O candidato deverá obter 50 (cinquenta) pontos ou mais na média final para não ser eliminado do concurso público, além de
não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.
9.5 – Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e
classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) obtiver maior pontuação em Legislação;
e) obtiver maior pontuação em Raciocínio Lógico;
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato commais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem);
g) persistindo o empate, será realizado sorteio público.
9.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber:
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com deficiência, em
ordem de classificação;
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa com
deficiência, em ordem de classificação.

10. DA ELIMINAÇÃO
10.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que:
10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início;
10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não
autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros;
10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das orientações
deste Edital:
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a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina
fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos
ou qualquer outro material de consulta;
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc;
10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha a emitir
ruídos, mesmo que devidamente acondicionado na sacolinha de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital,
durante a realização da prova;
10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;
10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes ou com
os demais candidatos;
10.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos;
10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
10.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas;
10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da prova;
10.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação;
10.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
10.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 8.2.24;
10.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização;
10.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital.
10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e
ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.

11. DOS RECURSOS
11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -
IPPEC, no prazo de 3 (três) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos:
11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como pessoa com
deficiência;
11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;
11.1.3 contra o resultado preliminar da prova objetiva e prática;
11.1.4 contra o resultado preliminar da prova de títulos;
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço
eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal.
11.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br.
11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em:
a) Citação das fontes de pesquisa;
b) Nome dos autores;
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.
11.4 - Procedimentos para envio do recurso:
a) Acessar o site;
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digitalizar;
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital. O
candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.
Os arquivos devem ser no formato .docx, .pdf ou .jpg. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados pela Banca e
serão indeferidos.
11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima ou for
interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam
contrários ao disposto neste Edital.
11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova objetivas e o
gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.
11.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido
neste Edital não serão apreciados.
11.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 11.1 deste Edital.
11.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo
aceitos recursos coletivos.
11.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas
de acordo com o novo gabarito.
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11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma
será recalculado de acordo com o novo gabarito.
11.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos do
cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso.
11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial
obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não
obtiver nota mínima exigida para a aprovação.
11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
11.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.
11.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
11.17As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente.
11.17.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas no e-mail do
candidato recorrente.
11.18 A Banca Examinadora do Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC, empresa responsável pela
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não
caberão recursos ou revisões adicionais.

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
12.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo Município e publicado
na imprensa local , Painel de Publicações Oficiais do Município e no endereço eletrônicowww.ippec.org.br em duas listas, em ordem
classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e
outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência.

13. DA NOMEAÇÃO
13.1 A nomeação será publicada na imprensa local , Painel de Publicações Oficiais do Município e no endereço eletrônico oficial do
Município sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados.
13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como desistente e substituído,
na sequência, pelo imediatamente classificado.
13.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato nomeado somente será empossado ser
for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será
empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela
Prefeitura no endereço eletrônico www.ippec.org.br.
14.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido
divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a
recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.
14.3 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao
Concurso Público de que trata este Edital.
14.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do candidato, nem serão
aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros
Editais referentes às fases deste Concurso Público.
14.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do concurso.
14.6 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas
referentes a este Concurso Público.
14.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através de solicitação
assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato www.ippec.org.br, anexando documentos que
comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da
homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura, ou enviar a documentação via SEDEX com
AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão de Coordenação e Fiscalizaçãodo Concurso.
14.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 (seis) meses após
a homologação final pelo Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC. Após esse prazo, os cartões respostas,
provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pela Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque.
14.9 - A Prefeitura Municipal e o Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC se eximem das despesas com
viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público, mesmo quando alteradas datas previstas no
cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal.
14.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Fiscalizaçãodo Concurso, ouvida o Instituto de Pesquisas,
Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC.

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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14.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua
publicação.
14.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao
candidatoippec@ippec.org.br .
14.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Não-Me-Toque/RS, 13 de setembro de 2019.

PEDRO PAULO FALCÃO DA ROSA
Prefeito de Não-Me-Toque - RS

KELY CARVALHO MARTINS
Presidente da Comissão de Coordenação e Fiscalização de Concursos

Município de Não-Me-Toque - RS
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

Edital de abertura n.º 01/2019

ANEXO I – REQUISITOS PARA A POSSE E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

AGENTE DE CONTROLE INTERNO
Requisitos: Idade mínima de 21 anos; Escolaridade: Nível superior completo; Habilitação Funcional: Diploma de Bacharel em Ciências
Contábeis, Administração, Economia ou Direito e inscrição válida no Conselho Regional respectivo.
Descrição Sintética: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo coordenação, supervisão e execução de funções
relacionadas com o Sistema de Controle Interno.
Descrição Analítica: Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação do cumprimento das diretrizes, objetivos e metas, do
Plano Plurianual, bem como dos programas e orçamento do governo municipal; verificar o atingimento das metas estabelecidas na Lei
de Diretrizes Orçamentárias; Examinar a legalidade e avaliar resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial nos órgãos da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos e subsídios em benefício
de empresas privadas; Exercer controle das operações, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; Avaliar a
execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua conformidade com as destinações e limites previstos na legislação
pertinente; Avaliar a gestão dos administradores municipais para comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade
dos atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; Avaliar o objeto dos programas do governo e as especificações
estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno; Subsidiar, através de
recomendações, o exercício do cargo do Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o
aperfeiçoamento da gestão pública; Verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relativas às operações de crédito,
assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade
Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de Controle Interno do Município; Prestar apoio ao órgão de controle externo no exercício de
suas funções constitucionais e legais; Auditar os processos de licitações dispensa ou de inexigibilidade para as contratações de obras,
serviços, fornecimentos e outros; Auditar os serviços de almoxarifado; Auditar os serviços do órgão de trânsito, multa dos veículos do
Município, sindicâncias administrativas, documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI; Auditar o regime de previdência dos servidores; Auditar a investidura nos cargos e funções públicas, a realização de
concursos públicos, publicação de editais, prazos, bancas examinadoras; Auditar as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos,
reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e orçamento; Analisar contratos por
necessidade temporária de excepcional interesse público, autorização legislativa, prazos; Apurar existência de servidores em desvio de
função; Analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos; Auditar lançamento e
cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, reavaliações, prescrição; Examinar e analisar os procedimentos da tesouraria,
saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas. Escrituração
contábil, balancetes; Acompanhar a aplicação dos recursos vinculados; Auditar o controle da frota municipal; Examinar as prestações
de contas dos recursos recebidos dos Entes Governamentais e outros Órgãos públicos; Examinar as prestações de contas relativas aos
auxílios e subvenções sociais concedidos pelo Poder Público Municipal; Apontar as falhas dos expedientes encaminhados e indicar as
soluções; Verificar a implementação das soluções indicadas; Orientar e expedir atos normativos para os Órgãos Setoriais; Elaborar e
implementar métodos de controle nos Órgãos da Administração Pública Municipal; Orientar e acompanhar a execução dos controles
com vistas a assegurar a eficácia, eficiência e economicidade na administração e na aplicação dos recursos públicos e garantir o
cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais; Organizar o exercício das funções do cargo através de cronograma de
atividades; Dar ciência aos Secretários Municipais sobre qualquer irregularidade; Propiciar informações para a tomada de decisões;
Prestar informações permanentes à Administração Superior sobre todas as áreas relacionadas com o controle, seja contábil,
administrativo, operacional ou jurídico; Preservar os interesses da Administração Pública Municipal contra ilegalidades; Analisar de
forma preventiva, a aplicação dos princípios constitucionais nos procedimentos administrativos; Propor, quando comprovada a
necessidade, recomendações de ações corretivas, cujo resultado garanta ao gestor público a prática exata de desempenho
administrativo com legalidade, legitimidade, moralidade, publicidade, eficiência, eficácia e economicidade dos atos; Emitir relatórios e
pareceres; Operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados; Exercer outras atividades inerentes ao sistema
de controle interno.

ARQUITETO
Requisitos: Escolaridade: nível superior; Habilitação Funcional: habilitação legal para o exercício da profissão e inscrição válida no
Conselho Regional respectivo.
Descrição Sintética: executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em geral de obras
Descrição Analítica: Projetar, dirigir e fiscalizar obras de decoração arquitetônica; elaborar projetos de prédios e edifícios públicos;
realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração de projetos do Plano Diretor do Município; elaborar projetos de
conjuntos residenciais e praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construção em geral; planejar ou orientar a
construção e reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras de
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arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder a vistoria de construções; emitir parecer sobre questões da sua especialidade;
operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados executar tarefas afins.

ASSISTENTE SOCIAL
Requisitos: Escolaridade: nível superior; Habilitação Profissional: habilitação legal para o exercício da profissão.
Descrição Sintética: Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de
serviço social.
Descrição Analítica: Planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço Social; assessorar aos Órgãos da
Administração Pública Municipal e à entidades assistenciais; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e
pareceres sobre a matéria de serviço social; treinamento, avaliação e supervisão direta de estágios de serviço social; coordenar estudos
e pesquisas em serviço social; realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto aos
órgãos da Administração Pública e entidades assistenciais, e outras atividades afins, realizar estudos e pesquisas no campo da
assistência social, bem como programas de trabalho referente ao serviço social; supervisionar o trabalho dos auxiliares do serviço social;
fazer triagem dos casos apresentados, procurando a sua reintegração; organizar e ministrar cursos de treinamento social; planejar e
promover inquéritos sobre a situação social de escolares e sua família; estudar os antecedentes da família, participar de seminários
para estudo e diagnósticos dos casos e orientar os pais em grupo ou individualmente, sobre o tratamento adequado; fazer
levantamentos socioeconômicos das famílias, com vistas ao planejamento habitacional nas comunidades; orientar e coordenar
trabalhos nos casos de reabilitação profissional; realizar e interpretar pesquisas sociais; participar no desenvolvimento de pesquisa
médico-sociais e interpretar, junto ao médico a situação social do doente e de sua família; cooperar com as autoridades visando
medidas de alcance social; indicar métodos e sistemas para recuperação de desajustados sociais; organizar fichários e registros de
casos investigados; realizar perícias sobre assuntos relacionados com a assistência social; operar os equipamentos disponíveis e os
sistemas e recursos informatizados; executar tarefas afins, até o limite das atribuições privativas do cargo, previstas na Lei 8662/93.

AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR
Requisitos: Idade mínima: 18 anos completos; Escolaridade mínima: Ensino Fundamental Completo; Experiência mínima de 06 (seis)
meses em atividades relacionadas com crianças e/ou adolescentes, comprovada por documento legal fornecido por instituição/pessoa
jurídica; Cargo sujeito a atividades em sábados, domingos e feriados, inclusive à noite. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 218/2019)
Descrição Sintética: Apoiar e auxiliar as funções do Educador/Cuidador de modo geral; Cuidados com a moradia, organização e limpeza
do ambiente e preparação dos alimentos.
Descrição Analítica: Cuidados básicos com alimentação e preparação dos alimentos; Organização e limpeza do ambiente e espaço físico
interno e externo; Atuar na recepção dos acolhidos possibilitando uma ambiência acolhedora; Zelar pela saúde e bem-estar e apoiar os
acolhidos nas atividades de higiene pessoal, organização, alimentação; Auxiliar na monitoria e acompanhamento das crianças e
adolescentes para a realização de seus afazeres e rotina diária; Auxiliar nas atividades de lazer, recreação e ocupacionais dentro da
Casa de Acolhimento ou na comunidade (campos abertos, praça pública, ginásios esportivos entre outros passeios que possam ser
ofertados); Estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada, providenciando o atendimento das demandas do indivíduo; Comunicar à
equipe técnica e coordenador (a) sobre toda e qualquer situação anormal que ocorra com cada acolhido, dentro ou fora do espaço
físico do Abrigo; Auxiliar e apoiar o Educador/Cuidador em suas tarefas; Na impossibilidade do Educador/Cuidador, técnico ou
Coordenador (a), acompanhar os acolhidos em demandas específicas fora do Abrigo, relacionadas a questões de saúde, educação ou
sociais, sempre que necessário; Respeitar as determinações do Coordenador (a); Ter senso de equipe e trabalho grupal; Participar das
reuniões sistemáticas de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; Participar
de cursos de capacitação oferecidos pela Administração; Participar de eventos, reuniões e demais encontros de trabalho, sempre que
convidado ou convocado; Manter sigilo profissional e os princípios de ética nos relacionamentos com usuários da Assistência Social;
Executar outras tarefas afins.

AUXILIAR DE OPERAÇÕES
Requisitos: Escolaridade: Nível de 4ª série do ensino fundamental;
Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais em geral que compreende a força de trabalho que se destina a executar tarefas manuais
de caráter simples que exijam esforços físicos, certos conhecimentos e habilidades elementares e trabalho braçal.
Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral, transportar, arrumar e levar mercadorias, materiais de construção e
outros; fazer mudanças; proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixo e
detritos orgânicos; proceder à limpeza de oficinas, depósitos de lixo e detritos orgânicos, inclusive em gabinetes sanitários públicos ou
em próprios municipais; cuidar dos sanitários; auxiliar na execução de trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, na reforma e
reparação de prédios e obras similares; auxiliar na execução de construção, calçamento e pavimentação em geral; auxiliar em serviços
simples de jardinagem e cultivo de flores e outras plantas ornamentais, cuidar de árvores frutíferas ou não, aplicar inseticidas e
fungicidas; proceder apreensão de animais soltos ou mortos em vias públicas; executar tarefas pesadas e rudimentares de carpintaria,
auxiliando no transporte de materiais; auxiliar na execução dos serviços de pintura em próprios municipais, vias públicas e móveis em
geral; auxiliar os mecânicos nas tarefas de manutenção preventiva, correlativa e de emergência em máquinas e equipamentos,
reapertando engrenagens, desmontando equipamentos para detectar defeitos; auxiliar na montagem, instalação e conservação de
sistema de tubulações de material metálicos ou não metálico de alta e baixa pressão; auxiliar na confecção, reparação e acabamento
de móveis e peças de madeira; auxiliar nos serviços de soldagem, corte, aquecimento e chanframento em peças e partes de veículos,

https://leismunicipais.com.br/a/rs/n/nao-me-toque/lei-ordinaria/1993/866/8662/lei-ordinaria-n-8662-1993-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/n/nao-me-toque/lei-complementar/2019/21/218/lei-complementar-n-218-2019-cria-o-cargo-publico-de-provimento-efetivo-de-auxiliar-de-educador-cuidador
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equipamentos e instalações; destroças pedras, aparando-as; realizar o carregamento e a retirada de entulhos, limpar e capinas as vias
públicas, terrenos baldios e praças; preparar, adubar e semear o solo, desempenhar diversas tarefas de ajuda ao motorista, em
veículos de transporte de carga; lavar, enxaguar, pulverizar e lubrificar veículos e máquinas; limpar interior de veículos; zelar pela
guarda e conservação das ferramentas e materiais; lavar motores e peças avulsas; desinfetar veículo; abastecer veículos de água e óleo;
proteger com graxa os cabos de baterias; observar a entrada e saída de pessoas; controlar a movimentação de veículos, fazer registros
e anotações; atender pessoas e fornecer informações e executar tarefas afins.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Requisitos: Escolaridade: Nível de 4ª série do ensino fundamental.
Descrição Sintética: Proceder a limpeza e conservação de objetos e utensílios de mesa e serviços de refeição, executar trabalhos
domésticos em repartições do Município.
Descrição Analítica: Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências dos Prédios Públicos, realizar serviços que visem o
bom funcionamento do Serviço Público, verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho
diária, comunicando ao responsável a necessidade de reposição, manter arrumado e conservado o material sob sua guarda, realizar
eventualmente serviços externos para atender as necessidades dos setores, comunicar são superior imediato qualquer irregularidade
verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas dependências públicas, móveis e utensílios, proceder a limpeza de
oficinas, depósitos de lixo e detritos orgânicos, inclusive em gabinetes sanitários públicos ou em próprios municipais; cuidar dos
sanitários, recolher lixo à domicílio, fazer o serviço de faxina em geral; limpar tapetes, trilhos e capachos; lavar pisos, janelas, louças,
vidros e objetos de metal utilizados nas refeições; polir objetos de metal; limpar e arrumar mesas; transportar alimentos de cozinha
para a sala de refeições ou para quartos de doentes e enfermarias; lavar vestuários e roupas de cama e mesa; passar a ferro e fazer
consertos na roupa lavada; arrumar camas e fazer limpeza de berçários, alojamentos e demais dependências; recolher detritos e
colocá-los nos recipientes para isso destinados; varrer pátios; fazer café e servi-lo; preparar alimentação e servi-la, serviços de copas e
cozinha e executar tarefas afins.

CALCETEIRO
Requisitos: Escolaridade: Nível de 4º série do Ensino Fundamental;Habilitação Funcional: experiência comprovada em trabalhos de
calçamento;
Descrição Sintética: fazer e reparar calçamentos com paralelepípedos e outros materiais.
Descrição Analítica: fazer os trabalhos necessários para o assentamento de paralelepípedos ou alvenaria poliédrica; assentar
paralelepípedos, pedra irregular, lajes, mosaicos e pedras portuguesas; fazer rejuntamento de paralelepípedos com asfalto; abrir, repor
e consertar calçamentos, fazer assentamento de meio-fio; executar tarefas afins.

CONTADOR
Requisitos: Escolaridade: nível superior completo; Habilitação Profissional: habilitação legal para o exercício da profissão devidamente
registrada no órgão competente.
Descrição Sintética: estudo e interpretação da legislação referente à contabilidade pública, orientação e superintendência das
atividades financeiras do Município.
Descrição Analítica: operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados; supervisionar os serviços financeiros
do Município; realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras da contabilidade do Município; planejar
modelos e fórmulas para uso nos serviços de contabilidade; orientar e superintender as atividades relacionadas com a escrituração e o
controle de quantos arrecadam rendas, realizam despesas, administrem bens do município; realizar a análise contábil e estatística dos
elementos integrantes dos balanços; organizar as propostas orçamentárias; elaborar projetos sobre a abertura de créditos adicionais e
alterações orçamentárias; supervisionar a prestação de contas de fundos e auxílios recebidos pelo município; assinar balanços,
balancetes e relatórios emitidos pelo setor contábil; executar a escrituração analítica dos atos ou fatos administrativos; organizar
boletins de receita, despesa e contábil; levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir balancetes e relatórios auxiliares;
conferir guias de amortização da dívida pública; orientar sobre cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e
imóveis; supervisionar e examinar as conciliações bancárias; realizar conciliações contábeis; examinar empenhos de despesas
verificando a classificação e a existência de saldos nas dotações; promover o registro das requisições de adiantamento impugnando-as
quando não estiverem revestidas das formalidades legais; promover o controle dos prazos de aplicações de adiantamentos, bem como
examinar as comprovações e propor medidas disciplinares e sanções legais no termos da legislação específica; promover a liquidação
da despesa e conferência de todos os elementos dos processos respectivos; elaboração, publicação e encaminhamento dos relatórios
de gestão fiscal; verificação do atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal; executar outras tarefas correlatas.

COZINHEIRO
Requisitos: Idade mínima de 18 anos; Escolaridade: Ensino Fundamental Completo.
Descrição Sintética: Preparar a merenda escolar e proceder à limpeza e organização em geral decorrente dessa função nos
estabelecimentos de ensino.
Descrição Analítica: Executar, sob orientação de Nutricionista e supervisão da direção da Unidade, as tarefas relativas à preparação da
alimentação escolar; preparar refeições balanceadas em acordo com o cardápio pré-estabelecido; exercer perfeita vigilância técnica
sobre a condimentação e cocção dos alimentos; manter livre de contaminação ou de deterioração os gêneros alimentícios sob sua
guarda; controlar os estoques de produtos utilizados na alimentação escolar; zelar para que o material e equipamento de cozinha
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estejam sempre em perfeitas condições de utilização, higiene e segurança; operar, respeitando as normas de segurança, fogões,
aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e outros; incentivar os alunos a consumir a merenda
escola. Contribuindo para a formação de hábitos alimentares saudáveis; servir a merenda nos utensílios próprios; observando as
quantidades determinadas para cada aluno; armazenar corretamente os gêneros alimentícios, observando os prazos de validade;
distribuir a merenda e colaborar para que os alunos desenvolvam hábitos sadios de alimentação, selecionar os gêneros alimentícios
quanto a quantidade, qualidade e estado de conservação; descartar adequadamente toda e qualquer sobra de alimentos, conforme
orientações do Nutricionista; evitar todo e qualquer desperdício de alimentos; recolher, lavar e guardar utensílios da merenda,
encarregando-se da limpeza e organização geral da cozinha, refeitório e do local de guarda de gêneros alimentícios; registrar,
diariamente o numero de refeições servidas e aceitação por parte dos alunos; preencher formulários de controle de estoque de
gêneros alimentícios; requisitar ao órgão competente utensílios e equipamentos necessários, em conjunto à direção da Escola/Unidade;
participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela Direção, visando o
aprimoramento profissional; trajar o uniforme fornecido pelo Orgão responsável; participar das atribuições decorrentes e exercer as
especificas da sua função; executar outras tarefas correlatas.

EDUCADOR / CUIDADOR
Requisitos: Idade mínima: 18 anos; Escolaridade: Ensino médio; Habilitação Funcional: experiência comprovada no atendimento de
crianças e adolescentes de no mínimo 06 (seis) meses. (Redação dada pela Lei Complementar nº 200/2017).
Descrição Sintética: Prestar atendimento a crianças e adolescentes afastados do convívio familiar, em estado de abandono, negligência,
maus tratos físicos e/ou psicológicos, abuso e/ou exploração.
Descrição Analítica: Construir e manter relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente; Organizar a
rotina doméstica e o espaço residencial; Organizar o ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de
cada criança ou adolescente; Promover os cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção das crianças e adolescentes acolhidos;
Organizar o ambiente com atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente, conforme faixa etária;
Auxiliar a criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecer a auto-estima e construção da identidade; Organizar
fotografias e registros de momentos individuais do desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua
história de vida; Acompanhar os acolhidos nos serviços disponibilizados pela rede (saúde, educação e outros serviços requeridos no
cotidiano); Apoiar o processo de preparação da criança ou adolescente para o desligamento, com a supervisão de profissional de nível
superior; Apoiar na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um
profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social); Executar tarefas afins

ELETRICISTA
Requisitos: Escolaridade: Ensino Fundamental completo; Habilitação Funcional: curso adequado ou experiência comprovada em
serviços de eletricidade.
Descrição Sintética: executar serviços de instalação e reparos de circuitos de aparelhos elétricos e de som e executar serviços atinentes
aos sistemas de iluminação pública e redes elétricas.
Descrição Analítica: instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, interna e externa, cabos de transmissão, inclusive os de alta
tensão; instalar, inspecionar, regular e reparar diferentes tipos de aparelhos elétricos tais como: elevadores, refrigeradores, etc.;
operar com toca-discos, gravadores de som, amplificadores, máquina de retardo de som e misturadores de microfones, manipular o
equipamento de som durante os espetáculos realizados em teatro e estabelecer ligações entre os mesmos; planejar, colocar, dispor e
retirar alto-falantes e microfones no palco ou conta acústica; controlar o volume de som interno e externo; proceder a conservação da
aparelhagem eletrônica, realizando inclusive, pequenos consertos, reparar e regular relógios eletrônicos, inclusive de controle de ponto;
fazer enrolamento de bobinas; desmontar, ajustar, limpar e montar geradores; executar tarefas afins

ENCARREGADO DE BIBLIOTECA
Requisitos: Escolaridade: Ensino Médio Completo.
Descrição Sintética: assumir a responsabilidade pelo controle de uma biblioteca em repartição Pública do Município;
Descrição Analítica: operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados, classificar e catalogar livros, atender
ao serviço de referência; sugerir as medidas necessárias ao seu constante aperfeiçoamento, fazer sugestão sobre catalogação e
circulação de livros, assistir aos leitores na escolha de livros quando necessitarem, pesquisas, ajudar na utilização do catálogo e
dicionário, apreciar sugestões de leitores e interessados sobre aquisição de livros ou assinaturas de periódicos; fazer consultas sobre
livros de interesse da biblioteca; registrar a movimentação de livros através do controle de fichas, organizar fichários contendo a
existência de obras existentes na biblioteca, preparar livros para encadernação, cuidar da limpeza e conservação dos livros e materiais
utilizados para pesquisas, manter controle de todo o material que está sob sua responsabilidade, promover e executar atividades
culturais, diversas, envolvendo a clientela escolar e comunidade: operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos
informatizados; executar outras tarefas correlatas.

ENGENHEIRO CIVIL
Requisitos: Escolaridade: nível superior; Habilitação Funcional: habilitação legal para o exercício da profissão e inscrição válida no
Conselho Regional respectivo.
Descrição Sintética: Executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em geral e de obras.
Descrição Analítica: Projetar, dirigir e fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem e vias públicas, bem como obras de

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/n/nao-me-toque/lei-complementar/2017/20/200/lei-complementar-n-200-2017-altera-os-requisitos-para-o-provimento-do-cargo-de-provimento-efetivo-de-educador-cuidador-da-lei-complementar-n-712010
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captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural; executar ou supervisionar trabalhos topográficos;
estudar projetos; dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de edifícios públicos e obras complementares; projetar, fiscalizar e
dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em geral; realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos;
estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas redes de
distribuição; examinar projetos e proceder vistorias de construções; exercer atribuições relativas à engenharia de trânsito e técnicas de
materiais; efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à
execução das atividades próprias do cargo; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados executar
tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

ENGENHEIRO ELETRICISTA
Requisitos: Escolaridade mínima: Superior completo e habilitação legal para o exercício da profissão.
Descrição Sintética: atuar na área de geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; materiais elétricos e eletrônicos;
sistemas de medição e de controle elétricos e eletrônicos; demais áreas afins e correlatas.
Descrição Analítica: realizar projetos, estudos, planejamentos e execução de análises nas áreas de sua atuação; supervisionar,
coordenar, orientar e fiscalizar obras e serviços de geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; elaborar
avaliações; realizar vistorias e perícias; emitir laudos e pareceres técnicos; executar obras e serviços técnicos na área de atuação;
conduzir equipes de instalação, montagem, operação, reparo e manutenção; operar e manusear equipamentos e instalações; executar
desenhos técnicos; exercer atribuições relativas à engenharia elétrica; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução
das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

MECÂNICO
Requisitos: Escolaridade: Nível de 4º série do Ensino Fundamental; Habilitação Funcional: curso adequado ou experiência comprovada
no exercício da função.
Descrição Sintética: reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas de veículos, máquinas, motores, sistemas
hidráulicos de ar comprimido e outros; fazer vistoria mecânica em veículos automotores, manter e reparar máquinas rodoviárias e
motores; consertar peças de máquinas rodoviárias.
Descrição Analítica: manter e reparar máquinas de diferentes espécies; manufaturar ou consertar acessórios para máquinas;
ocasionalmente, fazer soldas elétricas ou a oxigênio; converter ou adaptar peças; fazer a conservação de instalações eletromecânicas;
inspecionar e reparar automóveis, caminhões, tratores, compressores, guindastes, bombas, etc.; inspecionar, ajustar, reparar,
reconstruir e substituir, quando necessário, unidades e partes relacionadas com motores, válvulas, pistões, mancais, sistema de
lubrificação, de refrigeração, de transmissão, diferenciais, embreagens, eixos dianteiros e traseiros, freios carburadores, acionadores
de arranques, magnetos, geradores e distribuidores; esmerilhar e assentar válvulas; substituir buchas de mancais; ajustar anéis de
segmento, desmontar e montar caixas de mudanças; recuperar e consertar hidro vácuos; reparar máquinas a óleo diesel, gasolina ou
querosene; socorrer veículos acidentados ou imobilizados por defeito mecânico, podendo usar em tais casos o carro guincho; testar
veículos e máquinas consertados; executar tarefas afins.

MÉDICO
Requisitos: Escolaridade: nível superior;Habilitação Profissional: diploma de conclusão de curso superior e habilitação legal para o
exercício da profissão. (Redação dada pela Lei Complementar nº 149/2014)
Descrição Sintética: promover, preservar e recuperar a saúde pública.
Descrição Analítica: zelar pela saúde das pessoas e da coletividade; atenuar o sofrimento de seus pacientes; prescrever medicamentos;
prescrever cuidados médicos; solicitar exames complementares e de diagnósticos; realizar palestras e trabalhos junto à comunidade;
realizar programas voltados à saúde pública; atender consultas em ambulatórios em unidades sanitárias; efetuar exames médicos em
escolares e pré-escolares; encaminhar casos especiais à setores especializados; aplicar métodos de medicina preventiva; organizar,
orientar e avaliar programas de erradicação de endemias e epidemias; emitir parecer sobre utilização de drogas, inseticidas, pesticidas,
etc.; proceder a levantamentos epidemiológicos sobre zoonoses e intoxicações; orientar e coordenar programas de desinsetização;
realizar inquéritos epidemiológicos e sobre níveis de saúde; colaborar com os serviços de fiscalização e engenharia sanitária; realizar
pequenas cirurgias ambulatoriais; fornecer atestados de sanidade física e mental; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e
recursos informatizados; executar a supervisão de programas de saúde; realizar serviços de autorização, fiscalização e auditoria médica;
executar tarefas afins.

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA
Requisitos: Escolaridade: nível superior;Habilitação Profissional: Conclusão do Ensino Superior em Medicina, especialização em
Ginecologia e Obstetrícia e registro em vigor no Conselho Regional de Medicina (CRM).
Descrição Sintética: Realizar atendimentos na área de ginecologia e obstetrícia; desempenhar funções da medicina preventiva e
curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Efetuar exames; emitir diagnósticos,
laudos; solicitar, analisar e interpretar exames; prescrever medicamentos.
Descrição Analítica: Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva;
Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar,
analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/n/nao-me-toque/lei-complementar/2014/14/149/lei-complementar-n-149-2014-da-nova-redacao-ao-art-26-e-altera-as-atribuicoes-as-condicoes-de-trabalho-e-os-requisitos-para-provimento-ao-cargo-efetivo-de-medico-constantes-no-anexo-unico-da-lei-complementar-n-712010
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da medicina preventiva ou terapêutica no âmbito da atenção básica; Efetuar exames; emitir diagnósticos, laudos; solicitar, analisar e
interpretar exames; prescrever medicamentos. Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o
tratamento prescrito e a evolução da doença, inclusive através de meios eletrônicos; Realizar atendimento individual, individual
programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Conhecer e interpretar os principais
aspectos epidemiológicos, demográficos e socioeconômico-culturais que interferem na saúde da mulher. Praticar assistência pré-natal
em nível de atenção básica. Atuar na prevenção, diagnóstico e tratamento das principais intercorrências clínicas ginecológicas e
obstétricas. Realizar o diagnóstico e tratamento das complicações frequentes em Ginecologia e Obstetrícia no âmbito da atenção
básica e realizar o encaminhamento ao serviço competente quando extrapolar sua esfera de atuação. Atuar no âmbito da atenção
básica, na prevenção, diagnóstico e tratamento das afecções ginecológicas, incluindo ginecologia infanto-puberal, distúrbios
endocrinológicos, DST/AIDS, patologia do trato genital inferior, algia pélvica, endometriose, climatério e doenças da mama. Orientar e
assistir os pacientes e membros das equipes de atenção básica em assuntos de reprodução humana, incluindo planejamento familiar e
infertilidade. Realizar procedimentos para diagnóstico como de colposcopia, coleta de material para biópsias, e outros como
cauterizações de colo uterino e pequenos procedimentos no âmbito da atenção básica. Atuar na prevenção e no diagnóstico das
neoplasias malignas ginecológicas e da mama. Diagnosticar e encaminhar as complicações cirúrgicas em Ginecologia. Participar quando
solicitado, de projetos, cursos, eventos, afetos a sua área de atuação. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos
campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de
educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Participar do processo de aquisição
de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual
conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras
atribuições afins.

MÉDICO PEDIATRA
Requisitos: Escolaridade: nível superior;Habilitação Profissional: Conclusão do Ensino Superior em Medicina, especialização em
Pediatria e registro em vigor no Conselho Regional de Medicina (CRN). (Redação dada pela Lei Complementar nº 165/2015)
Descrição Sintética: promover, preservar e recuperar a saúde pública na sua área.
Descrição Analítica: zelar pela saúde das pessoas e da coletividade; atenuar o sofrimento de seus pacientes; prescrever medicamentos;
prescrever cuidados médicos; solicitar exames complementares e de diagnósticos; realizar palestras e trabalhos junto à comunidade;
realizar e participar de programas voltados à saúde pública, especialmente na área da pediatria; atender consultas em ambulatórios em
unidades sanitárias, podendo ainda fazer atendimento em creches ou escolas; efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares;
encaminhar casos especiais a setores especializados; aplicar métodos de medicina preventiva; coordenar as atividades médicas-
pediátricas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas; organizar, orientar e avaliar programas de erradicação de endemias e
epidemias; emitir parecer sobre utilização de drogas, inseticidas, pesticidas, etc.; proceder a levantamentos epidemiológicos sobre
zoonoses e intoxicações; orientar e coordenar programas de desinsetização; realizar inquéritos epidemiológicos e sobre níveis de saúde;
colaborar com os serviços de fiscalização e engenharia sanitária; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; fornecer atestados de
sanidade física e mental; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados; executar a supervisão de
programas de saúde; realizar serviços de autorização, fiscalização e auditoria médica; executar tarefas afins.

ORIENTADOR/EDUCADOR SOCIAL
Requisitos: Idade mínima de 18 anos; Escolaridade: Ensino Médio Completo, Experiência mínima de 06 (seis) meses em atividades
relacionadas com ciranças e/ou adolescentes, e/ou adultos, e/ou idosos, e/ou pessoas com deficiência, comprovada por documento
legal fornecido por instituição/ pessoa jurídica.
Descrição Sintética: laborar, desenvolver, executar e participar de atividades socioeducativas de recreação, lazer, artísticas e culturais
voltadas ao atendimento de crianças, adolescentes, adultos, pessoas com deficiência e idosos, em situações de vulnerabilidade social,
visando à proteção integral e a inclusão social dos usuários nas políticas públicas do Município, atendidos pelos Serviços da Política da
Assistência Social em todas as suas unidades, conforme dispões a Resolução do SNAS Nº 09/2014 e alterações posteriores.
Descrição Analítica: planejar, organizar, desenvolver atividades individuais e oficinas coletivas nas unidades de Assistência Social (SMAS,
CRAS, CREAS, Abrigo Institucional) e/ou na comunidade, voltadas às atividades socioeducativas, entretenimento, integração e ao
desenvolvimento pessoal e social; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades, apoiar na organização de
eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades de Assistência Social e/ou na comunidade; participar das reuniões sistemáticas de
equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; acompanhar e registrar a
assiduidade dos usuários por meio de instrumentais específicos, como listas de frequência, atas, sistemas eletrônicos próprios, entre
outros; operar equipamentos de informática e alimentar sistemas de informação, sempre que for designado; apoiar no processo de
mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivencia para preservação e o enfrentamento de situações de riscos social e,
ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades Socioassistênciais; apoiar na elaboração e distribuição de
materiais de divulgação das ações; atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; realizar abordagens externas e
buscas territoriais de participantes dos programas sociais; apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento
de condicionalidades dos programas sociais; apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas subsidiando a equipe com
insumos para relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual, e ou,
familiar; fazer o acompanhamento dos usuários dos serviços no transporte assistindo a entrada, saída e ainda durante o percurso,
mantendo a ordem interna; zelar pela disciplina e organização dos espaços internos e externos da Assistência Social; colaborar nos

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/n/nao-me-toque/lei-complementar/2015/16/165/lei-complementar-n-165-2015-cria-cargo-publico-de-provimento-efetivo-e-acrescenta-padrao-a-tabela-de-pagamento-dos-cargos-e-funcoes-gratificadas-estabelecidos-na-lei-complementar-n-71-de-13-de-outubro-de-2010
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trabalhos de assistência aos usuários; e em casos de emergência, como acidentes ou moléstias repentinas, comunicar imediatamente
seu superior; mediar conflitos entre os usuários e comunicar ao superior, os atos relacionados à quebra da disciplina ou qualquer
anormalidade verificada nos grupos de usuários; receber e transmitir recados; executar outras tarefas semelhantes ou correlatas ao
desenvolvimento do trabalho; desenvolver atividades que contribuam com a preservação de rompimentos de vínculos familiares e
comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; manter-se atualizado em sua área de atuação e
participar de cursos de capacitação oferecidos pela Administração; participar de eventos, reuniões e demais encontros de trabalho,
sempre que convidado ou convocado; manter sigilo profissional e os princípios de ética nos relacionamentos com usuários da
Assistência Social; participar de atividades de organização social e comunitária; executar outras tarefas afins.

MOTORISTA
Requisitos: Escolaridade: Ensino Fundamental Completo; Habilitação Funcional: Carteira Nacional de Habilitação categoria "D" ou "E";
Certidão Negativa de Regularização da CNH no Detran.
Descrição Sintética: dirigir e conservar automóveis, caminhões e outros veículos automotores do município.
Descrição Analítica: dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o
veículo à garagem ou ao local determinado, quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas condições de
funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e
entrega de correspondência ou da carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de água; comunicar, ao recolher o veículo,
qualquer defeito porventura existente; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores
de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; fazer reparos de emergência; verificar o grau de densidade e nível da água da
bateria, bem como a calibragem de pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a enfermos, conduzindo caixa de
medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.; dar plantão diurno e noturno quando necessário; executar tarefas afins.

OFICIAL ADMINISTRATIVO
Requisitos: Escolaridade: Ensino Médio completo.
Descrição Sintética: executar serviços que envolvam a interpretação de leis e normas administrativas, especialmente para
fundamentar informações; redigir e digitar expediente administrativo; proceder a aquisição guarda e distribuição de material;
Descrição Analítica: operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados; examinar processos relacionados
com assuntos gerais da Administração Municipal, que exijam interpretação de textos legais, especialmente da legislação básica do
Município; elaborar pareceres instrutivos; redigir qualquer modalidade de expediente administrativo, inclusive atos oficiais. Editais,
Portarias, Decretos, Projetos de Lei e outros; proceder a conferência dos trabalhos executados, lavrar termos de contrato e outros
serviços rotineiros; obter informações de fontes determinadas e fornecê-las aos interessados, proceder ao cálculo de áreas de terrenos
e prédios e efetuar as operações necessárias à sua avaliação para fins de desapropriação ou tributários; efetuar a atualização dos
débitos dos contribuintes junto ao Setor de Tributação e o controle da dívida ativa; realizar coleta de preços e de materiais; orientar,
informar e entregar documentos ao público quando solicitado; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos
informatizados; executar e verificar a exatidão de quaisquer documentos de receita e despesa, folhas de pagamento, empenhos,
balancetes, balanços, demonstrativos de caixa, prestação de contas; organizar, orientar e manusear fichários e arquivos de
documentação e de legislação; secretariar reuniões e lavrar as respectivas atas bem como secretariar comissões de inquérito; integrar
grupos operacionais, auxiliar técnicos durante a implantação de novas normas, atendimento ao público; fazer ou orientar
levantamentos de bens patrimoniais; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados; supervisionar os
serviços de um almoxarifado; preparar o expediente para a aquisição dos materiais necessários ao abastecimento da repartição;
realizar coletas de preços para materiais que possa ser adquirido sem concorrência; encaminhar aos fornecedores os pedidos assinados
pelas autoridades competentes; promover o abastecimento de acordo com os pedidos feitos atendendo medidas tendentes a
assegurar a pronta entrega dos mesmos; organizar e manter atualizado o registro do estoque de material existente no almoxarifado;
efetuar ou supervisionar o recebimento e a conferência de todas as mercadorias; estabelecer normas de armazenamento de materiais
e outros suprimentos; inspecionar todas as entregas; supervisionar o serviço de guarda e conservação de móveis e materiais da
repartição; supervisionar a embalagem de materiais para a distribuição ou expedição; proceder ao tombamento dos bens, informar
processos relativos a assuntos de materiais; dirigir a arrumação de materiais, realizar o controle da frota; executar tarefas afins.

OPERADOR DE MÁQUINAS
Requisitos: Escolaridade: Ensino Fundamental Completo;Habilitação Funcional: experiência comprovada em trabalhos com máquinas
rodoviárias; Carteira Nacional de Habilitação "C", "D" ou "E"; Certidão Negativa de Regularização da CNH no Detran.
Descrição Sintética: operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis.
Descrição Analítica: operar veículos motorizados, especiais, tais como: motoniveladora, carregador, esteira, retro-escavadeira, rolo
compressor de grande porte e com engate, máquinas rodoviárias, máquinas agrícolas tratores agrícolas, tratores com engates;
executar serviços de terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, assim como abaulamentos, abrir valetas e cortar taludes; operar
máquinas rodoviárias em escavação, transporte de terras, operar com máquinas agrícolas de compactação, varredouras mecânicas,
tratores, etc.; comprimir com rolo compressor, preparo do leito para pavimentação, lavrar e discar terras, preparando-as para plantio,
aterros e trabalhos afins; operar as máquinas leves e pesadas do parque rodoviário municipal, cuidar da limpeza e conservação das
máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; auxiliar no conserto de máquinas, avaliar no conserto; executar tarefas afins.
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PEDREIRO
Requisitos: Escolaridade: Nível de 4º série do Ensino Fundamental; Habilitação Funcional: experiência comprovada em trabalhos de
construção na parte de alvenaria;
Descrição Sintética: executar trabalhos de construção e reconstrução de obras e edifícios públicos, na parte referente à alvenaria.
Descrição Analítica: efetuar a locação de pequenas obras; fazer muros de arrimo; trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo;
fazer e reparar bueiros, fossas e pisos de cimento; fazer orifícios em pedras, acimentados e outros materiais; preparar ou orientar a
preparação de argamassa para junções de tijolos ou para reboco de paredes, preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento;
assentar marcos de portas e janelas; colocar telhas, azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer consertos em obras de alvenaria;
instalar aparelhos sanitários; assentar e recolocar tijolos, telhas, tacos, lambris e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base
de cal, cimentos e outros materiais de construção; operar com instrumentos de controle de medidas, pelo prumo e nível; cortar pedras;
armar formas para fabricação de tubos; orientar e examinar serviços executados pelos ajudantes e outros auxiliares sob sua direção;
fazer os registros e apurações sobre o custo da mão-deobra; fazer orçamentos; organizar pedidos de material; executar tarefas afins.

PINTOR
Requisitos: Escolaridade: Nível de 4º série do ensino fundamental; Habilitação Funcional: experiência comprovada em trabalhos de
pintura e de preparação de tintas e superfícies para pintura.
Descrição Sintética: executar trabalhos de pintura de proteção e de decoração em interiores e em outros objetos; pintar veículos.
Descrição Analítica: preparar tintas e vernizes em geral; combinar tintas de diferentes cores; preparar superfícies para pintura;
remover pinturas; aplicar tintas decorativas ou de proteção, esmalte, etc., em paredes, estruturas, objetos de madeira ou de metal;
fazer retoques em trabalhos antigos; laquear, esmaltar ou pintar móveis, portas, janelas, postes de sinalização, meios-fios, faixas de
rolamentos, etc., lixar, fazer tratamento anticorrosivo e lixar com materiais próprios; preparar massa e tinta, a fim de obter
consistência, cor e tons desejados; aplicar tinta a pincel onde a pulverização não atingir, fazer filetes, abrir o lustro com polidores
especiais; pintar à pistola com tinta sintética ou a duco; executar molde à mão livre e aplicar, com o uso de modelo, letreiros,
emblemas, dísticos, placas e outros; orientar o serviço de ajudante e outros auxiliares sob suas ordens; organizar orçamentos ou fazer
registros necessários a apuração do custo de mão-de-obra; conservar e limpar os utensílios que utiliza; executar tarefas afins.

PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA
Requisitos: Formação de curso superior de graduação plena correspondente a área de conhecimento específico, ou complementação
pedagógica, nos termos da lei vigente, para o exercício da docência nos anos finais do Ensino Fundamental.
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientará aprendizagem
dos alunos; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.
Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; planejar e executar o trabalho
docente; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os
mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu conhecimento a setores específicos de
atendimento; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos
alunos; participar de atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as
atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e
coordenar reuniões e conselhos de classe; executar tarefas afins com a educação. O titular de cargo efetivo de professor poderá
exercer, conforme sua habilitação, de forma concomitante ou em alternância com a docência, funções de suporte pedagógico, como a
direção de escola ou a coordenação pedagógica.

PROFESSOR ANOS FINAIS - LÍNGUA INGLESA
Requisitos: Formação de curso superior de graduação plena correspondente a área de conhecimento específico, ou complementação
pedagógica, nos termos da lei vigente, para o exercício da docência nos anos finais do Ensino Fundamental.
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientará aprendizagem
dos alunos; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.
Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; planejar e executar o trabalho
docente; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os
mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu conhecimento a setores específicos de
atendimento; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos
alunos; participar de atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as
atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e
coordenar reuniões e conselhos de classe; executar tarefas afins com a educação. O titular de cargo efetivo de professor poderá
exercer, conforme sua habilitação, de forma concomitante ou em alternância com a docência, funções de suporte pedagógico, como a
direção de escola ou a coordenação pedagógica.

PSICÓLOGO
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Requisitos: Escolaridade: nível superior; Habilitação Funcional: habilitação legal para o exercício da profissão.
Descrição Sintética: desenvolver atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos
relacionados com o comportamento humano e a dinâmica da personalidade, com vistas à orientação psicológica e ao ajustamento
individual.
Descrição Analítica: coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados científicos relativos ao comportamento humano e ao
mecanismo psíquico; orientar a elaboração de diagnósticos e controle do comportamento do paciente na vida social; analisar os
fatores psicológicos que intervém no diagnóstico, tratamento e prevenção das enfermidades mentais e dos transtornos emocionais da
personalidade; colaborar com médicos, assistentes sociais e outros profissionais, na ajuda aos inadaptos; acompanhar e orientar os
grupos mantidos pelas Secretaria de Saúde e Ação Social; idealizar e orientar a elaboração, aplicação e interpretação de testes
psicológicos com vistas à orientação psicopedagógica e à seleção profissional; realizar entrevistas complementares; propor a solução
conveniente para os problemas de desajustamento escolar, profissional e social; e acompanhamento dos grupos mantidos pela
Secretaria de Saúde; colaborar no planejamento de programas de educação, inclusive a sanitária, e na avaliação de seus resultados;
desenvolver psicoterapia nas situações de envolvimento emocional, nos bloqueios inconscientes, e nas reações de imaturidade;
atender crianças excepcionais com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadores de desajuste familiar ou escolar,
encaminhando-os para escolas ou classes especiais; formular, na base dos elementos colhidos, hipóteses de trabalho para orientar as
explorações psicológicas, médicas e educacionais a serem feitas; emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade; prestar
assessoramento a autoridades em assuntos de sua competência; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos
informatizados; executar tarefas afins.

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Requisitos: Escolaridade: habilitação legal para o exercício da profissão de técnico em contabilidade;
Descrição Sintética: executar serviços contábeis e interpretar legislação referente à contabilidade pública.
Descrição Analítica: operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados; executar a escrituração analítica de
atos ou fatos administrativos; organizar boletins de receita, despesa e contábil; levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir
balancetes e relatórios auxiliares; conferir guias de amortização da dívida pública; examinar empenhos de despesas, verificando a
classificação e a existência de saldo nas dotações; elaborar projetos sobre abertura de créditos adicionais e alterações orçamentárias;
examinar processos de prestação de contas de fundos e auxílios recebidos pelo município; interpretar legislação referente à
contabilidade públicas; elaborar as conciliações bancárias; realizar conciliações contábeis; promover o registro das requisições de
adiantamento impugnando-as quando não estiverem revestidas das formalidades legais; promover o controle dos prazos de aplicações
de adiantamentos, bem como examinar as comprovações e propor medidas disciplinares e sanções legais no termos da legislação
específica; promover a liquidação da despesa e conferência de todos os elementos dos processos respectivos; verificação do
atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e outras inerentes ao cargo, executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo
regulamento da profissão.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Requisitos: Escolaridade: Ensino Médio completo; Habilitação Funcionai: curso de técnico em de enfermagem e registro no COREN.
Descrição Sintética: executar as atividades auxiliares, atribuídas à equipe de enfermagem, sob supervisão do enfermeiro; desenvolver
suas ações de técnico em enfermagem nos espaços das unidades de saúde e no domicílio/comunidade.
Descrição Analítica:No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; na
prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em
geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e no controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a
pacientes durante a assistência de saúde; preparar o paciente para as consultas, exames e tratamento; observar, reconhecer e
descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação, executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras
atividades de enfermagem; ministrar medicamentos por via oral e parenteral; fazer curativos, aplicar oxigenioterapia; nebulizar,
enteroclisma, enema e calor ou frio; executar tarefas referente à conservação e aplicação de vacinas; efetuar o controle de pacientes e
de comunicantes de doenças transmissíveis; realizar testes e proceder sua leitura; colher material para exames laboratoriais; executar
atividades de desinfecção e esterilização; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente zelando por sua segurança; zelar pela
limpeza e ordem do material da unidade; participar de atividades de educação em saúde; auxiliar o Enfermeiro e o Técnico em
Enfermagem na execução dos programas de educação para a saúde; desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades
de identificação das famílias de risco; contribuir, quando solicitado, com o trabalho do Agentes Comunitários de Saúde no que se refere
às visitas domiciliares; acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às situações de risco, visando garantir uma
melhor monitoria de suas condições de saúde; executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigilância sanitária
e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da
tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infectocontagiosas; exercer outras tarefas afins; participar da discussão e
organização do processo de trabalho da unidade de saúde, operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados;
executar atividades afins.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA
Requisitos: Escolaridade: Ensino Médio;Habilitação Funcional: diploma ou certificado de curso afim.
Descrição Sintética: manipulação ou operação de aparelhos ou máquinas necessários ao processamento eletrônico de dados.
Descrição Analítica: desenvolver atividades relacionadas à utilização de equipamentos e máquinas para a coleta de dados e
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apresentação de resultados; desenvolver técnicas de processamento de dados; desempenhar cargos de supervisão e controle nas áreas
de processamento de dados; estudos e projetos relativos ao processamento eletrônico de dados; elaboração de definições
operacionais e funcionais de sistemas de processamento eletrônico de dados; gerenciamento de arquivos utilizados em processamento
eletrônico de dados; definição, estruturação, teste e simulação de programas e sistemas; codificação, elaboração, teste e simulação de
programas; pesquisa de novas aplicações e otimizações operacionais; desempenho principal de atividades diretamente relacionada à
manipulação e operação dos aparelhos ou máquinas necessários ao processamento eletrônico de dados; desempenho principal de
atividades diretamente relacionada à entrada de dados ou informações em equipamentos de processamento eletrônico de dados;
desempenho principal de atividades de codificação de dados e preparo de serviços à serem executados em equipamento de
processamento eletrônico de dados; atividades estas que envolvam técnicas especiais de codificação e linguagem de serviços
computadorizados; dar suporte técnico no manuseio dos equipamentos disponíveis e nos sistemas e recursos informatizados; executar
outras tarefas correlatas.
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
Edital de abertura n.º 01/2019

ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos

CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA
CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Conteúdos Programáticos:
Interpretação de texto. Análise global do texto. Classificação dos fonemas-encontros vocálicos e consonantais; dígrafos; sílabas. Classes
gramaticais. Pontuação. Vocabulário. Ortografia.

CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA
CARGO DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL

Conteúdos Programáticos:
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Classificação das
palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão
em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo
Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos
dos sinais de pontuação.

CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA
CARGO DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR

Conteúdos Programáticos:
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão
em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo
Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período
simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação).
Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação.
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico.

CONHECIMENTOS GERAIS - LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS PÚBLICOS
Conteúdos Programáticos:
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).
Lei Orgânica do Município de Não-Me-Toque.
Estatuto do Idoso (Lei Federal 10.741/2003).
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 8.069/1990).
Estatuto dos Servidores Municipais (Lei Complementar Municipal Nº 133/2013)
Plano de Classificação de Cargos e Funções Gratificadas do Poder Executivo do Município (Lei Complementar Municipal 71/2010)
Regime Próprio de Previdência Social do Servidor Público Municipal (Lei Complementar Municipal nº 33/2006)
Regulamento do Estágio Probatório do Servidor Público Municipal (Decreto Municipal 06/2019)

CONHECIMENTOS GERAIS - INFORMÁTICA
CARGO DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR

Conteúdos Programáticos:
Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows (Sistema Operacional Windows 7,8 e 10). Principais aplicativos
comerciais para edição de textos e planilhas, correio eletrônico, apresentações de slides e para geração de material escrito, visual e
sonoro, entre outros (pacote Microsoft Office 2007 e 2010 - Word, Excel e PowerPoint). Conceitos de organização de arquivos e
métodos de acesso. Conceito de internet e intranet e principais navegadores. Rotinas de proteção e segurança (Antivírus, Firewall e
Proxy). Hardware - Componentes de microcomputadores; Nomenclatura e função dos hardwares do computador; Redes de
computadores e a internet.
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CONHECIMENTOS GERAIS - RACIOCÍNIO LÓGICO
CARGO DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR

Conteúdos Programáticos:
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de
conceitos, discriminação de elementos. Princípio fundamental de contagem. Análise combinatória. Probabilidade. Porcentagem.
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS -
AGENTE DE CONTROLE INTERNO

Conteúdos Programáticos:
AUDITORIA: noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, campo de
atuação, classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções,
aplicações. Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação. Orçamento:
conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentárias: estágios
e classificação. Sistema de contas: conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e
demonstrativo das variações patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária,
financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação funcional programática: código e
estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa,
programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a arrecadada. Comparativo da despesa
autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). Controladoria no setor público: conceito, classificação,
forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. controle interno e controle externo: o exercício do controle na gestão pública:
regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº 101/00. Lei
complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução Normativa SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº 971/09.
Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração do Resultado do Exercício, Despesas e Outros Resultados
Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor
Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações Contábeis, Análise dos Balanços, Análise da
Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Alavancagem Financeira, Grupos de Contas do Balanço
Patrimonial, Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas
alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética
profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital.
DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito e fontes do Direito Administrativo – regime Jurídico administrativo. A administração Pública:
Conceito. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Organização administrativa brasileira: princípios,
espécies, formas e características. Centralização e descentralização da atividade administrativa do Estado. Concentração e
Desconcentração. Administração Pública Direta e Indireta. Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de economia
mista. Entidades paraestatais. Organizações Sociais. Contratos de Gestão. Poderes Administrativos; poder vinculado, poder
discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar e poder da policia. Atos administrativos: conceitos e requisitos,
atributos, classificação, motivação, invalidação. Licitação: conceito, finalidade, principio, objeto; obrigatoriedade, dispensa,
inexigibilidade e vedação; modalidades, procedimentos, anulação e revogação; sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos
administrativos: conceito, peculiaridade e interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Serviços públicos:
conceitos; classificação; regulamentação; controle; permissão; concessão e responsabilidade. Responsabilidade civil do Controle da
Administração Pública: Conceito. Tipo e formas de controle. Controle Interno e Externo. Controle Prévio, Concomitante e Posterior.
Controle Parlamentar. Controle pelos Tribunais de Contas. Controle Jurisdicional. Meios de Controle Jurisdicional. Lei Municipal
5.015/2018 que dispõe sobre a aplicação, no âmbito da administração pública municipal da responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. Lei Federal 12.846/2013.
DIREITO CIVIL E COMERCIAL: Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro. Pessoa Natural. Conceito, capacidade, domicilio. Nascituro.
Direitos da personalidade. Direitos da personalidade. Pessoas Jurídicas. Espécies. Pessoas jurídicas de direito público e privado.
Associações, sociedades civis e empresárias. Fundações públicas e privadas. Cooperativas. Organização Social de Interesse Público.
Desconsideração da personalidade jurídica no direito civil, no direito tributário e no direito do consumidor. Responsabilidades dos
sócios, diretores e administradores. Fato jurídico. Negócio jurídico, ato jurídico lícito e ato ilícito. Condições, termo e prova dos
negócios jurídicos. Representação. Prescrição e decadência. Bens. Conceito, classificação, espécies. Bens Imateriais. Bens Públicos.
Terras devolutas. Obrigações: conceito classificação, modalidade. Efeitos, extinção e inadimplemento das obrigações. Transmissão das
obrigações. Contratos. Disposições gerais. Contratos preliminares. Formação e extinção dos contratos. Distrato. Vícios redibitórios.
Evicção. Contratos aleatórios. Cláusula resolutiva. Exceção de contrato não cumprido. Resolução por onerosidade excessiva. Espécies
de contratos: compra e venda troca, contrato estimatório, doação, locação, empréstimo, prestação de serviço, empreitada, depósito,
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mandato, comissão, agência e distribuição, corretagem, transporte, seguro, constituição de renda, fiança, transação, compromisso.
Atos Unilaterais. O Município como parte nas modalidades contratuais do direito privado. Títulos de credito. Leis especiais.
Responsabilidade civil. Responsabilidade objetiva e subjetiva. Indenização. Dano material e dano moral. Preferências e privilégios
creditórios. Direito de empresa. Empresário. Sociedade: não personificada e personificada. Espécies. Estabelecimento. Falência e
concordata. Posse. Conceito, teorias. Aquisições, efeitos e perda. Propriedade: função social. Aquisição e perda da propriedade imóvel.
Privação da propriedade e justa indenização. Usucapião: modalidade. Registro imobiliário. Condomínio voluntário e necessário.
Condomínio Edilício. Propriedade resolúvel e propriedade fiduciária. Incorporação imobiliária. Direito de vizinhança. Uso anormal da
propriedade. Passagem forçada. Águas. Limites entre prédios e direitos de tapagem. Direito de construir. Dano infecto. Direitos reais
sobre coisas alheias. Superfícies, servidões, usufruto, uso e habitação. Direto do promitente comprador. Adjudicação compulsaria.
Direito de família. Regime de bens entre os cônjuges.
DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito. Classificação. Aplicabilidade E Interpretação das Normas Constitucionais. Poder
Constituinte. Conceito, Finalidade, Titularidade e Espécies. Reforma da Constituição. Cláusulas Pétreas. Autonomia dos Municípios.
Supremacia da Constituição. Controle de Constitucionalidade. Sistemas de Controle de Constitucionalidade. Argüição de
Descumprimento de Preceito Fundamental. Princípios Fundamentais da Constituição Brasileira. Organização dos Poderes do Estado.
Conceito de Poder: Separação, Independência e Harmonia. Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e Deveres Individuais: Mandado
de Segurança, Hábeas Corpus, Hábeas Data, Ação Popular, Mandado de Injunção e Direito de Petição. Ação Civil Pública. Da Tributação
e do Orçamento. Da Ordem e Financiamento. Previdência Social. Administração Pública: Princípios Constitucionais. DIREITO PENAL:
Princípios constitucionais do Direito Penal. Aplicação da lei penal. Sujeito ativo e sujeito passivo da infração penal. Tipicidade, ilicitude,
culpabilidade, punibilidade. Imputabilidade penal. Extinção da punibilidade. Crimes contra a Fé Pública. Crimes contra a Administração
Pública. Crimes de responsabilidade dos funcionários públicos. Crimes de Abuso de Autoridade Lei nº. 4898/65 e alterações).
Enriquecimento Ilícito. Lei de Improbidade (Lei n.º 8.429/92 e alterações). Crimes contra a Ordem Tributária (Lei n.º 8137/90 e
alterações). Crimes contra o Sistema Financeiro.
DIREITO TRIBUTÁRIO: Competência Tributária. Limitações Constitucionais do Poder de Tributar. Imunidade. Princípios Constitucionais
Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Espécies Tributarias. Tributos de Competência da União. Tributos de Competência
dos Estados. Tributos de Competência dos Municípios. SIMPLES. Legislação Tributaria. Vigência da Legislação Tributaria. Aplicação da
Legislação Tributaria. Interpretação e Integração da Legislação Tributaria. Obrigação Tributaria Principal e Acessória. Fato Gerador da
Obrigação Tributaria. Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade. Capacidade Tributária. Domicilio Tributário. Responsabilidade Tributaria.
Responsabilidade dos Sucessos. Responsabilidade de Terceiros. Responsabilidade por Infrações. Denuncia Espontânea. Credito
Tributário. Constituição do Credito Tributário. Lançamento Modalidades de Lançamento. Hipóteses de Alteração do Lançamento.
Suspensão da Exigibilidade do Credito Tributário. Modalides. Extinção do Credito Tributário. Modalidades. Pagamento Indevido.
Exclusão do Credito Tributário. Modalidades. Garantias e Privilégios do Credito Tributário. Administração Tributaria. Fiscalização. Divida
Ativa. Certidões Negativas. Cobrança Judicial da Divida Ativa Lei Federal Nº. 6830/80. ECONOMIA: Introdução a Macroeconomia:
conceitos macroeconômicos básicos; identidades macroeconômicas fundamentais; formas de mensuração do produto e da renda
nacional. Macroeconomia como estudo as flutuações econômicas. As funções imposto, consumo e poupança. O equilíbrio poupança-
investimento. Determinação da renda de equilíbrio. O modelo IS-LM. A demanda por moeda e o equilíbrio no mercado monetário.
Modelo IS/LM. O Equilíbrio da renda e das taxas de juros. As funções de oferta agregada e da demanda agregada. Introdução a política
monetária e fiscal. Instrumentos de política monetária. Instrumentos de política fiscal. Efeitos da política monetária e fiscal sobre a
demanda e o produto. A interação das políticas monetária e fiscal. Inflação e emprego. Determinação do nível de preços. Introdução as
teorias da inflação. A relação entre variações de salário e desemprego: a curva de Philips. A rigidez dos reajustes de preços e salários. A
teoria da inflação inercial e a analise de experiência brasileira recente no combate à inflação. Comercio Internacional. Taxas de câmbio
fixas e flutuantes. Relação de trocas e balanço comercial. Noções sobre balanço de pagamentos. A interação entre as políticas
monetária, fiscal e cambial.
FINANÇAS PÚBLICAS: Objetivos, metas, abrangência e definição das Finanças Públicas. Visão clássica das funções do Estado; evolução
das funções do Governo. Ingressos públicos: receitas públicas, receitas originárias e derivadas. Os princípios teóricos de tributação.
Imposto, tarifas, contribuições fiscais e parafiscais: definições. Tipo de impostos. Progressivos, Regressivos, Proporcionais. Direito e
Indiretos. Carga Fiscal. Progressiva. Regressiva. Neutra. Carga Fiscal ótima. Efeitos da ausência ou do excesso de cobrança de impostos.
A Curva reversa. O efeito de curto, médio e longo prazo da inflação e do crescimento econômico sobre a distribuição de carga fiscal. Lei
de Responsabilidade Fiscal; Ajuste Fiscal; Contas Públicas – déficit Público; resultado nominal e operacional; Necessidade de
financiamento do setor Público. Sistema Tributário Brasileiro Classificação da Receita Orçamentária.
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL (Lei Complementar Municipal 196/2017).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ARQUITETO

Conteúdos Programáticos:
Projetos: elementos gráficos necessários à execução de uma edificação: arquitetônico; estrutural; instalações elétricas; instalações
hidrossanitárias; prevenção contra incêndio; ventilação/exaustão; ar-condicionado; telefonia. Fundações de edifícios: Tipos. Edificações:
concepção estrutural adequada ao projeto arquitetônico; paredes e vedações; revestimentos; acabamentos; impermeabilizações.
Índices: Taxa de ocupação; Coeficientes de aproveitamento. Códigos de Edificações: Tipos de Edificações; Insolação, Iluminação e
Ventilação; Circulação vertical e horizontal. Segurança nas edificações: Auto de verificação de segurança. Topografia. Especificação
técnica de materiais e serviços. Tecnologia da Construção. - Urbanização. Conforto Ambiental: Acústica, Insolação, iluminação e
ventilação. - Noções de Cálculo Estrutural. Noções de: resistência dos materiais, mecânica dos solos e mecânica dos fluidos. Estatuto
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das Cidades – Lei 10.257/01. Parcelamento do Solo – Lei 6.766/79. AutoCAD 2018: manipulação de arquivos, configuração do ambiente
de desenho; sistemas de coordenadas; recurso de visualização; criação e edição de objetos; propriedade dos objetos; criação de textos
e cotas; utilização de blocos e referências externas; comandos utilitários; layouts; plotagem e impressão. Lei Municipal nº 1.018/1987
que dispõe sobre o Parcelamento do solo e condomínios por unidades autônomas para fins urbanos. Lei Complementar Municipal nº 3,
De 30 De Novembro De 1999 que institui O Código De Posturas E Meio Ambiente Do Município De Não-Me-Toque E Dá Outras
Providências. Lei Complementar Nº 170, De 15 De Dezembro De 2015. Consolida O Código De Obras Do Município De Não-Me-Toque.
Lei Federal 8.666/1993.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ASSISTENTE SOCIAL

Conteúdos Programáticos:
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente
social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no
Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição
Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas
de Saúde. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei
Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso.
Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e
individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente social nas relações intersetoriais. Lei
Municipal nº 4.851/2017 que dispõe sobre o sistema único de assistência social do Município de Não-Me-Toque. Lei Municipal nº
4.567/2015 que institui o Abrigo Institucional para acolhimento provisório de crianças e adolescentes. Lei Maria da Penha – Lei n.º
11.340 de 07/08/2006. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto Juvenil. Plano Nacional de Convivência Familiar e
Comunitária. Lei Municipal Nº 5054 De 29 De Abril De 2019 que Dispõe sobre o Conselho Tutelar e o Estatuto
dos Conselheiros Tutelares do Município de Não-Me-Toque. Lei 13.146/2015 que Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR

Conteúdos Programáticos:
Lei Municipal nº 4.851/2017 que dispõe sobre o sistema único de assistência social do Município de Não-Me-Toque. Lei Municipal nº
4.567/2015 que institui o Abrigo Institucional para acolhimento provisório de crianças e adolescentes. Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA – Lei nº 8.069/90; Constituição da República Federativa do Brasil/1988 (art. 5º, 6º, 7º e 37); Noções sobre o Plano
Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto Juvenil; Noções sobre o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária;
Estatuto do Idoso Lei n.º 10.741/2003; Lei Maria da Penha – Lei n.º 11.340/2006. Lei 13.146/2015 que Institui a Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AUXILIAR DE OPERAÇÕES

Conteúdos Programáticos:
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida.
Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria.
Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Conteúdos Programáticos:
Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas
de segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado.
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do
Servidor Público (Decreto 1171/94).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CALCETEIRO

Conteúdos Programáticos:
Sistema de medidas, tipos de materiais utilizados para calçamento de vias, técnicas de preparo e assentamento de lajotas e
paralelepípedos, permeabilidade. Materiais de construção: aglomerantes; cimento e agregados; preparos, utilização e controle do
concreto. Alvenaria e revestimentos. Ferramentas e equipamentos utilizados. Medições utilizadas em uso adequado de ferramentas e
materiais. Acabamentos (pintura). Questões que simulam as atividades da rotina diária do trabalho. Atividades específicas teóricas
inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; Higiene pessoal e com
todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções básicas de segurança; Noções básicas
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de construção civil. Noções de ética e cidadania. Noções de primeiros socorros, normas de segurança no trabalho e Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CONTADOR

Conteúdos Programáticos:
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade, conceito, objeto e campo de atuação. Patrimônio e suas variações. Contas (conceito, tipo e
plano de contas). Escrituração: métodos, diário, razão e livros auxiliares. Registro de operações mercantis e de serviços. Provisões:
depreciação, amortização e exaustão. Ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (balanço Patrimonial, demonstração do
resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos).
Participações societárias (conceito, classificação e formas). Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão. Partes relacionadas,
Contabilidade gerencial: noções preliminares (características da contabilidade gerencial). Análise de balanços como instrumento de
avaliação de desempenho (análise vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, atividade e rentabilidade). Auditoria:
noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, campo de atuação,
classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções, aplicações.
Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação. Orçamento: conceito,
elaboração e regime orçamentário. Créditos adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentárias: estágios e
classificação. Sistema de contas: conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e
demonstrativo das variações patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária,
financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação funcional programática: código e
estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa,
programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a arrecadada. Comparativo da despesa
autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). Controladoria no setor público: conceito, classificação,
forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. Controle interno e controle externo: o exercício do controle na gestão pública:
regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº 101/00. Lei
complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução Normativa SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº 971/09.
Instrução Normativa SRF nº 480/04. Demonstração do Resultado do Exercício, Despesas e Outros Resultados Operacionais,
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado,
Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações Contábeis, Análise dos Balanços, Análise da Liquidez e do
Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Alavancagem Financeira, Grupos de Contas do Balanço Patrimonial,
Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts.
145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor
Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Lei
Municipal 5.015/2018 que dispõe sobre a aplicação, no âmbito da administração pública municipal da responsabilização administrativa
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. Lei Federal 12.846/2013. Toda
legislação citada anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
COZINHEIRO

Conteúdos Programáticos:
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas de primeiros socorros. Prevenção e combate a princípios de
incêndio. Noções de segurança no trabalho. Noções de higiene e manipulação de alimentos. Noções das técnicas de armazenamento
dos alimentos. Métodos de conservação de alimentos. Aspectos nutritivos dos alimentos. Alterações em alimentos.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
EDUCADOR / CUIDADOR

Conteúdos Programáticos:
Lei Municipal nº 4.851/2017 que dispõe sobre o sistema único de assistência social do Município de Não-Me-Toque. Lei Municipal nº
4.567/2015 que institui o Abrigo Institucional para acolhimento provisório de crianças e adolescentes. Noções gerais sobre higiene e
segurança no trabalho. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90; Constituição da República Federativa do
Brasil/1988; Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto Juvenil; Noções sobre o Plano Nacional de
Convivência Familiar e Comunitária; Estatuto do Idoso Lei n.º 10741 de 01/10/2003; Lei Maria da Penha – Lei n.º 11.340 de 07/08/2006;
Declaração Universal dos Direitos Humanos; Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF); Política da Pessoa com
Deficiência. Lei 13.146/2015 que Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ELETRICISTA

Conteúdos Programáticos:
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Conceitos básicos em eletricidade. Principais materiais usados em instalações elétricas. Tipos de instalações elétricas. Práticas em
instalações elétricas residenciais, prediais e industriais. Interpretação de projetos elétricos. Ferramentas e instrumentos de trabalho.
Conhecimento prático em baixa e alta tensão. Uso de EPIs. Prevenção de Acidentes. Primeiros Socorros (acidentes com eletricidade).
Combate e prevenção a incêndio. Lei Complementar Municipal nº 3, De 30 De Novembro De 1999 que institui O Código De Posturas E
Meio Ambiente Do Município De Não-Me-Toque E Dá Outras Providências. Lei Complementar Nº 170, De 15 De Dezembro De 2015.
Consolida O Código De Obras Do Município De Não-Me-Toque. NR10: Norma regulamentadora da Segurança em Instalações e Serviços
em Eletricidade.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ENCARREGADO DE BIBLIOTECA

Conteúdos Programáticos:
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Apresentação pessoal.
Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos.Noções de
organização de estantes e manuseio de livros e material de pesquisa. Catalogação: tipos de catálogos. Tipos de fichas. Coletânea de
livros públicos, documentos em geral e periódicos. Classificação: Classificação de autor; Formação, Organização e Administração de
Bibliotecas: o acervo público. Registro ou tombamento. Seleção e aquisição. Pesquisas. Planejamento e reestruturação de arquivos
públicos, gerais e periódicos. Setores da Administração. Principais atividades das bibliotecas - seleção e aquisição. Registro - preparo
dos livros para empréstimo. Organização de Arquivos. Automação de Bibliotecas. Preservação do acervo. Conhecimentos de literatura
Infantil e Juvenil. Normas Técnicas da ABNT. Estudo de Usuários. LEI Nº 13.601, DE 9 DE JANEIRO DE 2018, Regulamenta o exercício da
profissão de Técnico em Biblioteconomia.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ENGENHEIRO CIVIL

Conteúdos Programáticos:
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e armazenamento
de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos estruturais; estruturas especiais;
estruturas em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; argamassas; formas; armação; instalações
prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas;
segurança e higiene no trabalho; engenharia de custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland;
agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.
Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos;
pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos solos;
adensamento nos solos; estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; estrutura de arrimo;
estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos Materiais:
tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões;
compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples;
flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e
momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples,
vigas gerber, quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies submersas planas e curvas.
Tipos e regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoamento de fluídos não viscosos.
Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado;
fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e
emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado. Instalações Prediais: instalações elétricas;
instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais. Estruturas de Aço. Estruturas de
Madeira. Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de engenharia. Lei Municipal nº 1.018/1987
que dispõe sobre o Parcelamento do solo e condomínios por unidades autônomas para fins urbanos. Lei Complementar Municipal nº 3,
De 30 De Novembro De 1999 que institui O Código De Posturas E Meio Ambiente Do Município De Não-Me-Toque E Dá Outras
Providências. Lei Complementar Nº 170, De 15 De Dezembro De 2015. Consolida O Código De Obras Do Município De Não-Me-Toque.
Lei Federal 8.666/1993. Norma ABNT NBR 16.280:2015. Lei 6.766/1979. LEI N° 9.605, de 12/02/1998 que dispõe sobre as sanções
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. LEI Nº 13.089, de
12/01/2015, que Institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras providências. LEI N°
11.888, de 24/12/2008, que Assegura às famílias de baixa renda assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de
habitação de interesse social e altera a Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005. LEI N° 10.257, de 10/07/2001 que Regulamenta os arts.
182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ENGENHEIRO ELETRICISTA
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Conteúdos Programáticos:
Conceitos. Produção e densidade de cargas elétricas. Condutores e isolantes. Componentes elétricos e eletrônicos. Resistores. Corrente
Elétrica. Resistência. Lei de Ohm. Diferença de Potencial. Energia Elétrica. Efeito Joule. Circuitos Série, Paralelo e Misto. Resolução de
Circuitos (1a. e 2a. Leis de Kirchoff). Reguladores de Tensão. Trabalho. Energia. Fontes de Tensão e de Corrente. Capacitância.
Indutância. Capacitores. Indutores. Símbolos e Convenções. Potência Elétrica. Eletromagnetismo. Grandezas Elétricas e Magnéticas.
Forças de Coulomb Campo Elétrico. Lei de Gauss e Fluxo Elétrico. Energia e Potencial Elétrico de conjunto de cargas. Corrente,
densidade de corrente e condutores. Materiais dielétricos e capacitância. Equação de Laplace. Lei de Ampère e o campo magnético.
Equações de Maxwell. Circuitos C.C. e C.A. Fator de Potência. Filtros. Casadores de Impedância. LED. SCR. Tiristor. Diac. Triac.
Optoacopladores. Fontes de Tensão e de corrente. Análise de circuitos em corrente contínua e corrente alternada. Instalações Elétricas.
Interruptores. Tomadas. Lâmpadas. Fusíveis. Disjuntores. Eletrodutos. Luminárias. Leitura e interpretação de esquemas e diagramas
uni e trifilares. Transientes. Transitório e Regime Permanente. Conversão Delta-Estrela e Estrela-Delta. Instrumentos e Medidas:
Voltímetro. Amperímetro. Wattímetro. Freqüencímetro. Multímetro. Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais:
deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações;
relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção;
cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre
esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Mecânica
do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. Tipos e regimes de escoamento dos
fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoamento de fluídos não viscosos. Transmissão por Fios e Cabos: Conceitos.
Características. Tipos de Fios e de Cabos. Tipos de Linhas. Práticas de Instalação. Equipamentos de Testes. Tensões de Transmissão.
Isoladores. Ferragens e acessórios. Estruturas das Linhas de Transmissão. Distribuição de Energia: Princípios básicos. Linhas de baixa,
média e alta tensão. Postes. Suportes. Redes. Quadros e painéis. Transformadores. Sistemas de Potência: Circuitos trifásicos. Valores
percentuais e por unidade. Componentes simétricas e de Clarke. Equipamentos elétricos: Os aparelhos de proteção. Relé, fusíveis,
descarregadores de sobretensão, sistemas de telecomando e de telemedida. Instalações elétricas: Instalações prediais de luz e força.
Proteção e controle de circuitos. Luminotécnica. Instalações para força motriz. Circuitos de sinalização. Instalações de pára-raios
prediais. Melhoramento do fator de potência e instalação de capacitores. Técnica da execução das instalações elétricas. Localização
dos medidores de energia. Aterramento. Lei Municipal nº 1.018/1987 que dispõe sobre o Parcelamento do solo e condomínios por
unidades autônomas para fins urbanos. Lei Complementar Municipal nº 3, De 30 De Novembro De 1999 que institui O Código De
Posturas E Meio Ambiente Do Município De Não-Me-Toque E Dá Outras Providências. Lei Complementar Nº 170, De 15 De Dezembro
De 2015. Consolida O Código De Obras Do Município De Não-Me-Toque. Lei Federal 8.666/1993. Norma ABNT NBR 16.280:2015. Lei
6.766/1979. LEI N° 9.605, de 12/02/1998 que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades
lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. LEI Nº 13.089, de 12/01/2015, que Institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei no
10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras providências. LEI N° 11.888, de 24/12/2008, que Assegura às famílias de baixa renda
assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social e altera a Lei no 11.124, de 16 de
junho de 2005. LEI N° 10.257, de 10/07/2001 que Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais
da política urbana e dá outras providências. NR10: Norma regulamentadora da Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade.
Normas ABNT NBR 15751:2013; ABNT NBR 15749:2009; ABNT NBR 7117: 2012; ABNT NBR 5419:2015 - parte 4; ABNT NBR 5410:2004;
ABNT NBR 16527:2016. ABNT NBR 16254-1

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
MECÂNICO

Conteúdos Programáticos:
Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de:
alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e
uso de ferramentas e equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
MÉDICO

Conteúdos Programáticos:
Clínica Cirúrgica:Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal.
Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-
operatório. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria,
doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose,
leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras
doenças do aparelho respiratório e circulatório. Medicina Interna:Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas
com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico,
miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-
Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II,
desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia,
hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar,
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doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale,
miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica
coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias
alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica,
dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico,
pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose
hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções
bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose,
parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada
cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos,
intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus
princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa
Saúde da Família (PSF). Plano Municipal de Saúde homologado pelo Decreto 284/2017.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA

Conteúdos Programáticos:
Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia da gravidez.
Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade uterina. Discinesias. Mecanismo de parto. Estudo clínico e
assistência ao parto. Analgesia e anestesia em obstetrícia. Doenças intercorrentes no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese gravídica.
Doença hipertensiva específica da gestação (DHEG). Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticasgestacionais. Placenta
prévia. Descolamento prematuro de placenta. Doença hemolítica perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da hemocoagulação.
Secundamento normal e patológico. Puerpério normal e patológico. Patologia da placenta, cordão e membranas. Polidramnia.
Oligodramnia. Amniorrexe prematura. Parto prematuro. Gemelidade. Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez prolongada.
Anomalias congênitas. Distócias. Desproporção fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. Fórceps.
Ginecopatias de causa obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. Indicações cirúrgicas no ciclo
gestatório. Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções para interpretação de métodos propedêuticos: ultra-
sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. Fisiologia e fisiopatologia do ciclo menstrual. Patologias
endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. Patologia uterina. Patologia ovariana. Doenças Sexualmente
Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos órgãos genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. Propedêutica ginecológica.
Cirurgias ginecológicas.
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higiene
individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos alimentos.
Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia,
diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da
Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples.
Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. Linfogranuloma venéreo.
Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas.
Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera.
Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses.
Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose tegumentar e visceral.
Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos:
Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.
Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose.
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.). Plano Municipal
de Saúde homologado pelo Decreto 284/2017.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
MÉDICO PEDIATRA

Conteúdos Programáticos:
Conhecimentos - Pediatria - Assuntos: Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características normais do recém-nascido.
Atendimento na sala de parto. Infecções pré-natais. Pré-maturidade e pós-maturidade. Distúrbios metabólico e Hidroeletrolíticos.
Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. Traumatismos durante o parto; icterícia neonatal. R.N. de alto risco,
Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos R.N. . Lactentes e criança de outras faixas etárias: alimentação do lactente sadio.
Crescimento e desenvolvimento baixa estatura, obesidade. imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição e principais
avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. Problemas urológicos na
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infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias respiratórias altas. Asma Brônquica e bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefrótica e
infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Doenças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáticas,
meningite,.meningoencefalites, tuberculose, gastroenterites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. Noções
de intoxicações exógenas. Quimioterapia das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias. Leucemias. Ginecologia Pediátrica.
Nutrição parenteral. Grande queimado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso sistêmico. Dermatomiosite.
Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. Insuficiência renal aguda e crônica. Afecções dermatológicas.
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos:Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higiene
individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos alimentos.
Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia,
diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da
Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples.
Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. Linfogranuloma venéreo.
Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas.
Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera.
Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses.
Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose tegumentar e visceral.
Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos:
Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.
Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose.
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.). Plano Municipal
de Saúde homologado pelo Decreto 284/2017.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ORIENTADOR/EDUCADOR SOCIAL

Conteúdos Programáticos:
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual sistema educacional brasileiro:
LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e
implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem.
Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do
educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação
Escolar. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90. Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93.
Política Nacional da Assistência Social. Sistema Único da Assistência Social – SUAS. Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da
Violência Sexual Infanto Juvenil. Noções sobre o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. Noções sobre o SINASE –
Sistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo. Políticas Educacionais. Estatuto do Idoso Lei n.º 10.741 de 01/10/2003. Lei Maria da
Penha – Lei n.º 11.340 de 07/08/2006. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças
(UNICEF). Noções básicas sobre a Pedagogia do Oprimido. A concepção de Protagonismo Juvenil. Projetos de trabalho na prática
educativa – Construção do Projeto Político Pedagógico. Teorias de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano. Política da Pessoa
Portadora de Deficiência. Lei nº 11.340 de 07/08/2006 (Lei Maria da Penha). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e
suas alterações. (arts 205 a 217 e arts. 226 a 230).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
MOTORISTA

Conteúdos Programáticos:
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores).
Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e
conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a
incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
OFICIAL ADMINISTRATIVO

Conteúdos Programáticos:
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios,
classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e
complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Informática: Sistema Operacional Windows 7,8 e
10, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2007 e 2010 (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Lei Federal 8.666/1993.
Decreto Municipal 59/2006 – Pregão. Decreto Municipal 337/2011 – Registro de Preços.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
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OPERADOR DE MÁQUINAS
Conteúdos Programáticos:
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções
básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos.
Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro:
infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva.
Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PEDREIRO

Conteúdos Programáticos:
Leitura e interpretação de projetos de construção e arquitetura. Preparo de concretos e argamassas. Construção de alicerces como
baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de paredes de alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e janelas. Uso
de nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. Telhado. Assentamento de esquadrias. Revestimento:
chapisco, emboço e reboco. Ferramentas e equipamentos usados na construção civil. Noções dos Materiais de Construção Civil:
aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira;
materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Noções de segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção individual.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PINTOR

Conteúdos Programáticos:
Conhecimentos de materiais, utensílios e equipamentos de pintura. Tipos de tintas, bases e solventes. Procedimentos na preparação
para a pintura e acabamento. Normas de segurança. Prática da função. Cores Canalizadas. Cores de Segurança. Uso e cuidados
necessários para conservação de instrumentos de pintura; Procedimentos corretos para economizar tinta e derivados. Uso
adequado de EPI (Equipamento de Proteção Individual). Noções de prevenção e combate a incêndios. Noções de primeiros socorros.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA

Conteúdos Programáticos:
Conceitos da Geografia: lugar, espaço, território, região, paisagem e ambiente. O Espaço como produto da atividade humana: a relação
Homem x Natureza; as transformações técnicas-científicas e suas influências sobre o espaço contemporâneo; a paisagem e o espaço
geográfico; espaço e poder. Noções de Cartografia: localização e orientação; coordenadas geográficas; projeções cartográficas; escalas;
movimentos da Terra; leitura de mapas. A natureza e sua dinâmica: tempo geológico; estrutura interna da Terra e da crosta;
classificação das rochas; formas de relevo e sua dinâmica externa; circulação geral da atmosfera e suas camadas; elementos e fatores
que influenciam no clima; classificações climáticas; processo de pedogênese e estruturação dos solos; conservação e proteção dos
solos; os grandes biomas terrestres; o ciclo hidrológico; movimentos do mar e unidades do relevo submarino; elementos de um rio e
regimes fluviais; principais bacias hidrográficas do planeta. Desequilíbrios ao meio ambiente: problemas ambientais globais, urbanos e
rurais; as Conferências em defesa do meio ambiente. A geografia e o Mundo Moderno: A modernização da sociedade e o espaço
geográfico; sociedade civil, movimentos sociais e a questão do espaço. O desenvolvimento sustentável. População, dinâmica e
condições de vida. Condicionantes econômicos, sociais e culturais do crescimento, estrutura, distribuição e mobilidade das populações
rural e urbana. Indicadores de desenvolvimento social. A organização do espaço rural: fatores de desenvolvimento e distribuição das
atividades. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. A organização do espaço
urbano industrial no Brasil, políticas de industrialização e tendências recentes. Os recursos minerais e energéticos, produção e
consumo, conservação e esgotamento. Geopolítica. Organização do Espaço Mundial. A ordem econômica mundial e sua expressão
política, social e demográfica. As questões demográficas, étnicas, religiosas e políticas do mundo contemporâneo. Os grandes focos de
tensão no mundo atual. Os grandes conjuntos naturais do globo, sua ocupação humana e seu aproveitamento. Constituição da
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts. 205 a 217). Lei Complementar Municipal nº 140/2014 – Plano de
Carreira do Magistério Municipal.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFESSOR ANOS FINAIS - LÍNGUA INGLESA

Conteúdos Programáticos:
Conhecimentos básicos - História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso
social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-
pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno,
tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas
metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de
ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-
racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento
infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de
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aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). A importância da literatura infantil na infância.
Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação,
lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). Conhecimentos específicos - Compreensão de
textos em Língua Inglesa: estratégias de leitura, tipologia textual, estrutura e organização textual, coerência e coesão: principais
elementos e relações da estrutura lingüística do inglês (morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, vocabulário, uso); fundamentos
teóricos do processo de ensino/aprendizagem da Língua Inglesa e principais abordagens metodológicas. Lei Complementar Municipal
nº 140/2014 – Plano de Carreira do Magistério Municipal.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PSICÓLOGO

Conteúdos Programáticos:
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação do
trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões,
distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família –
orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação
entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia,disgrafia,
disortografia, disartriae TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida.
Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde
pública e código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e
Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Conteúdos Programáticos:
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade; conceito, objeto e campo de atuação; patrimônio e suas variações; contas (conceito, tipos e
plano de contas); escrituração; métodos, diário, razão e livros auxiliares; fatos contábeis; registro de operações mercantis e de serviços;
ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração
das Mutações do Patrimônio Líquido). Débito e crédito. Contabilidade Pública: conceito e campo de atuação. Bens Públicos: conceito e
classificação. Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos Adicionais: conceito e classificação; receitas e despesas
orçamentárias; estágios e classificação; receitas e despesas extra-orçamentárias; variações independentes da execução orçamentária.
Sistema de Contas: conceito e classificação. Demonstrativos contábeis: balanços orçamentários, financeiro patrimonial e demonstrativo
das variações patrimoniais. Orçamento Público: características, técnicas de elaboração; exercício financeiro; execução orçamentária.
Legislação: Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 8.666 de 21/06/93 com alterações da Lei 8.883/94 e suas atualizações; Lei Complementar 101 de
04/05/2000; Lei 6.404 de 31/12/76 com alterações da Lei 10.303/01. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003.
Lei nº 10.833/2003 e alterações. Instrução Normativa SRF nº 381/2003. Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Constituiição
de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-
NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação
deste Edital.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Conteúdos Programáticos:
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do
paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de
cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração,
retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização,
tipos,potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória,
obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais
peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e Parasitárias: AIDS,
coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose,
malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho
respiratório e circulatório. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e
desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil.
Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva.
Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus
princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa
Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional:
Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN).

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
TÉCNICO EM INFORMÁTICA

Conteúdos Programáticos:
Hardware - componentes de microcomputadores. Tipos de memórias. Dispositivos de entrada e saída. Protocolos de comunicação.
Redes: LAN, MAN e WAN. Modelo OSI / ISO. Meios de transmissão: cabo coaxial, par trançado, fibra óptica e link de rádio. Cabeamento
estruturado. Topologias. Métodos de acesso. Tecnologias Ethernet, Fast Ethernet, FDDI, Gigabit Ethernet, ATM e Wireless.
Equipamentos para interconexão de redes. Fundamentos da arquitetura TCP/IP. Redes Públicas. RENPAC. Internet e Intranet.
Equipamentos: hubs, switches e roteadores. Noções sobre instalação e operação de redes de computadores. Uso de software de
acesso e navegação na Internet (browsers): Internet Explorer e Netscape. Modalidades e técnicas de acesso: FTP, Telnet, Download,
Navegação e Pesquisa. Linguagens de programação: Java; Object Pascal, C, C++. Programação Java em arquitetura J2EE.
Desenvolvimento para web: Linguagem PHP, HTML, xHTML, XML, CSS, JAVASCRIPT. Correio eletrônico: Outlook Express e Netscape.
Segurança e apoio ao usuário. Backup, prevenção e eliminação de vírus, firewall. Direitos de Propriedades de Software - Lei de
Software. Banco de dados: Conceitos e arquitetura de um Sistema Gerenciador de banco de dados (SGBD); Modelagem de dados e
projeto lógico de banco de dados relacional; a linguagem SQL; Controle de transações; Indexação e hashing; Processamento da
consulta; Controle de concorrência. Segurança Computacional: criptografia simétrica e assimétrica; assinatura digital, certificado digital,
características do DES, AES e RSA; funções hash (MD5 e SHA-1).
Informática: Sistema Operacional Windows 7,8 e 10, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2007 e 2010 (Word, Excel,
PowerPoint), Internet, Anti-vírus.
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
Edital de abertura n.º 01/2019

ANEXO III – Cronograma

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS

Publicação do Edital 13/09/2019

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 16 a 24/09/2019

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 01/10/2019

Período de Inscrição 16/09 a 15/10/2019
Período para envio de requerimento de reserva de vagas para candidatos Portadores de
Necessidades Especiais e/ou condições especiais para a realização da prova, conforme item 5 do
Edital

16/09 a 15/10/2019

Último dia para pagamento do boleto bancário 16/10/2019

Publicação de aviso com as listas preliminares de inscritos por cota de acesso 22/10/2019
Período de recebimento de recursos administrativos sobre as inscrições preliminares por cota de
acesso 23,24 e 25/10/2019

Publicação da relação das inscrições homologadas 31/10/2019

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições. 01, 04 e 05/11/2019

Divulgação dos locais para realização das provas objetivas. 08/11/2019

Data Provável da Prova Escrita Objetiva 17/11/2019

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 17/11/2019 às 20 horas.

Recebimento de recurso administrativo contra gabarito preliminar e questões da prova escrita. 18,19 e 20/11/2019

Publicação de aviso com os gabaritos oficiais das provas objetivas. 26/11/2019
Ato público para abertura do lacre dos envelopes das grades de respostas das provas objetivas,
para a leitura óptica na sede do IPPEC, às 9 horas, o qual será registrado em ata. 26/11/2019

Publicação do resultado preliminar da prova escrita. 29/11/2019
Recebimento de recurso administrativo contra a publicação do resultado preliminar da prova
escrita. 02, 03 e 04/12/2019

Publicação do resultado final da prova escrita. 06/12/2019

Recebimento de documentos para a prova de títulos. 09, 10 e 11/12/2019

Convocação para a prova prática e divulgação do local a ser realizado. 09/12/2019

Data Provável da Prova Prática e Títulos 15/12/2019

Publicação de aviso de divulgação de notas preliminares da prova de títulos e prática 18/12/2019
Período de recebimento de recursos administrativos sobre as notas preliminares da prova de
títulos e prática 19,20 e 23/12/2019

Publicação do resultado final da prova de títulos e prática. 07/01/2020
Homologação do resultado final para todos os cargos públicos com classificação e notas
detalhadas 10/01/2020

Publicação de Edital de Encerramento 14/01/2020
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
EDITAL Nº 01

ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO

Nome do candidato:
Registro Geral (RG): Órgão expedidor: CPF:

E-mail: Telefone: ( )

Cargo pretendido:

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):

Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que:

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de
junho de 2007. Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007.

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado
criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade.

________________________, _____ de ____________de 2019

_________________________________________________
Assinatura
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
EDITAL Nº 01
ANEXO V

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS
PARA REALIZAÇÃO DA PROVA

À Comissão de Coordenação e Fiscalização
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome:

Inscrição: CPF: RG:

Cargo Pretendido: Fone:

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto Federal n.º
3.298/1999

( ) Não ( ) Sim

Tipo da Deficiência: ( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)?
( ) Lactante
( ) Outros Especifique_________________________________

_________________, _____ de ________________ de _____________.

__________________________________________
Assinatura do candidato

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 -
EDITAL Nº 01
Anexo VI

REQUERIMENTO DE RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome:

Inscrição: R.G.:

Cargo Pretendido: Fone:

À Comissão de Coordenação e Fiscalizaçãodo Concurso Público / Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A:

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:

_________________, _____ de ________________ de _____________.

________________________________________
Assinatura do Candidato

INSTRUÇÕES:
 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de

acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura.
 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda,

estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação.
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